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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, Centro de Profissionalização em Agroindustrialização - CEPAGRO, sendo os 

módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 

Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n 2  39, do 

Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13.809/1. 

Justificativa: 
O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de 

propriedade do Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes 

ou novas, localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o 

desenvolvimento de atividades agroindustriais. 

A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 

desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do 

poder público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a 

agricultura familiar. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.10.24 15:40:47 
-0300 ProtocoI frterno n.j9cj22 

1 01L'rL,íde22 

Fu2ário  

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, CEPAGRO (Centro de Profissionalização em Agroindustrialização), sendo os 

módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 

Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n 2  39, do 

Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13809/1, conforme condições e 

especificações abaixo: 

2. Justificativa: 

2.1. O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes ou novas, 

localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o desenvolvimento de 

atividades agroindustriais. 

2.2. A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 

desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do 

poder público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a 

agricultura familiar. 

3. Especificações técnicas, itens e quantidades: 

3.1. O presente processo tem por finalidade receber propostas para a concessão de uso de 

bem público de propriedade do Município, unidades do CEPAGRO, situado as margens da 

Rodovia Pr 562, Linha Flor da Serra, Coronel Vivida-PR. 

3.2. A estrutura oferecida consiste em cinco edificações do tipo Barracão, construídos em 

alvenaria, cobertos com telhas de fibrocimento, piso polido com 10 cm de espessura, a 

estrutura toda medindo 748,26 metros quadrados divididos em 05 módulos, denominados 

Unidade Suínos, Unidade Leite, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Frangos e Unidade 

Transformação Vegetal com as medidas especificadas abaixo e contendo 01 (um) banheiro 

em cada um dos módulos. - - 

Item 	 Descrição 	 Área 	 - 

1 	 Unidade Suínos 	 145,30 metros quadrados 

2 	 Unidade Leite 	 178,90 metros quadrados 

3 	 Unidade Frutas e Verduras 	 187,30 metros quadrados 

4 	 Unidade Aves 	 119,80 metros quadrados 

5 	 Unidade Transformação Vegetal 	 116,96 metros quadrados 

3.3. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

3.4. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 
melhorias necessárias para cada unidade serão de responsabilidade dos empreendedores. 

Assioli Jacsel os Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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4. Prazo, local e condições de entrega ou execução: 

4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do item para celebrar o 

contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.2. O empreendedor terá direito de permanecer no espaço por até 36 (trinta e seis) meses, 

respeitado o resultado de avaliação, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente. 

4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 

homologação do certame, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 

desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural, CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que 

esta venha a instalar-se na unidade em questão. 

4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula 

contratual por parte da empresa ou cooperativa beneficiária, ou ainda por qualquer outro 

motivo previsto em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá 

o prazo de 30 (trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

S. Das condições especiais da concessão do espaço do CEPAGRO: 
5.1. Dos requisitas especiais: 

5.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas 

jurídicas ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades 

estejam de acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n2  54/2020, bem como o previsto: 

5.1.1.1. Operar e manter, na forma e prazos previstos neste Termo de Referência, o espaço 

dentro dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 

5.1.1.2. Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

5.1.1.3.Manter 	as 	características 	originais 	do 	bem 	concedido; 	realizando 

adequações/alterações dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado 

pela municipalidade e tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 

5.1.1.4. Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão; 

5.1.1.5. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 

do serviço ora concedido; 

5.1.1.6. Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores 

ou a terceiros; 

5.1.1.7. Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço 

bem como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 

determinações do Poder Concedente; 

5.1.1.8. Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

5.1.1.9. Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 

Municipal n2  54/2020. 

5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

Assioli Jacsep.tlps Santos 
Secretário de DeservdIvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 

no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 

incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 

qualquer direito de indenização. 

5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 

expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais 

da Concessionária. 

5.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em 

garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade 

pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e 

contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 

encargos previstos neste Termo de Referência. 

5.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 

de acordo com a legislação vigente. 

5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões 

relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

5.1.E. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 

desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; Caso as mesmas venham a 

alterar ainda que em parte sua atividade principal deverão comunicar por escrito e aguardar 

autorização formal autorizando tal alteração. 

6. Critérios de Avaliação para empresas: 

6.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos e 

indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é de 

01 (um). Este critério será oontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 
CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade 	(em 	número 	de 

empregos diretos gerados). 

1a3 2 

50 

4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de8 8 

-Ir- 
Descrição 	produtos 	e/ou 	serviços 

ofertados pelo empreendimento, 

de acordo com o Contrato Social, 

Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 

Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até30 dias 
] 	

io 
6.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

Assioli JacseÇk1os Santos 
Secretário de Deseri(jolvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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6.2. Critérios de Avaliacão oara Cooperativas: 

cíp 
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o 
o 	4 
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CRITÉRIO  PROPOSTA PONTOS PESO 

Número 	de 	Cooperados 
beneficiados ( 

ativos). 

1a3 2 

50 
4a5 4 

6 a 8 6 
Acima de 8 8 

Descrição 	dos 	produtos 	e/ou 
serviços 	ofertados 	pela 
Cooperativa, 	de 	acordo 	com 	o 
Estatuto 	e 	adequados 	com 	o 
objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 
Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 
para início das atividades). 

Entre 6le90dias 2,5 
5 

10  

Entre 46 e 60 dias 5 
Entre 31e45 dias 7,5 
Em até 30 dias 

6.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 

com o objetivo do CEPAGRO: 

6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n 9  7535/2021 de 12 de Fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na DroDosta ar)resentada oelo rr000nente, conforme tabela a seguir: 
Descrição ConceIIIIIIIIIIIIIIIIIIIÍIIIII1 Pontos Peso 

Pontuação 1 

70 L Pontuação 11 Bom 8 

1 	Pontuação III Regular  

6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

será conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do 

CEPAGRO. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 

6.4.1. Este Critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 

empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 

partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 

conforme tabela a seguir: 
Descrição 	- Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação 1 Entre 61 e 90 dias 2,5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

III  
-

Pontuação Entre 31 e 45 dias  7,5 
5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

G.S. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 

6.5.1. Os critérios de Empregabilidade, Descrição dos produtos e/ou serviços ofertados pelo 

empreendimento adequado com o objetivo do CEPAGRO e Prazo de Instalação receberão no 

máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso correspondente de cada critério 

conforme definido na Tabela 1. 2 
Assioli Jacs4 'dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 

pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

1 9 ) Maior número de empregos ou cooperados; 

22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 

32) Menor prazo de instalação. 

6.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

6.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 

consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 

outro proponente. 

6.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

6.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 

rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 

proposta. 

6.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

7.Anticorrupção: 

7.1.As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a 

Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução 

deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

8. Gestor e Fiscal: 

8.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

8.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 

Jacsel dos Santos Decreto Municipal n 2  7.523/2021. 

8.3. A Administração indica como fiscal, a servidora Veroni Strontzk, matrícula 1505-9. 

Assioi Jacs4)dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente 
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Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes 

da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 

são verdadeiras. 

1c9/   

Assioli i4ksel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

Veroni Strontk 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 

À- 
Assioll Jacsei 

2imento 
 Santos 

Secretário de Desenv 	Rural e 

Meio Ambiente 
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Ofício Interno N 2  320/2022 

Coronel Vivida, 24 de Outubro de 2022. 

Prezado Sr Prefeito, 

Considerando a necessidade de o município apoiar a produção de produtos 

agroindustrializados, como forma de geração de emprego e renda aos agricultores 

familiares, 

Considerando a necessidade de se dar um adequado uso aos imóveis públicos do 

município que encontram-se subutilizados; e 

Considerando a importância da produção de alimentos para atendimento de 

programas oficiais de governo como P.A.A (Programa de Aquisição de Alimentos) e P.N.A.E 

(Programa Nacional de Alimentação Escolar); 

Venho por meio deste solicitar sua competente AUTORIZAÇÃO para realização 

de Chamamento Público, visando o credenciamento de agroindústrias para utilização dos 

imóveis de propriedade do município integrantes do CEPAGRO - Centro de 

Profissionalização Agropecuária, unidades SUÍNOS, LEITE, FRANGO, PEIXES e FRUTAS e 

VERDURAS. 

Sem mais para o momento, manifesto minha elevada estima e consideração. 

Assioli JcseI dos Santos 

Secretario Municipal de Desenvolvimer 	R1'p  Ambiente 

DeSe 	72?J202 
OeÇÇt0  

Ao Senhor 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
Coronel Vivida - PR 

.j .totcj 	A- 

C)3 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br  CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PAPA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO 1\1 2  XX/2022 

Tipo de Licitação: 	 MELHOR OFERTA POR ITEM 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

N. 

Comissão de Licitação: 

Presidente: 

Membros Efetivos: 

Membros Suplentes: 

1 - PREÂMBULO 

PORTARIA N 2  20/2022, DE 19 DE MAIO DE 2022 

JULIANO RIBEIRO 

FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

ELAINE BORTOLOTTO 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAZZON 

ELIZANG ELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

76.995.455/0001-56, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, torna público, que fará 

realizar às xxh00 (xx) do dia xx de xxxx de 2022, no Prédio da Prefeitura, situado na Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida - PR, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO 

MELHOR OFERTA POR ITEM, na forma da Lei Federal n 2  8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

de suas alterações subsequentes, para a CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 

AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 

SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 

TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N2 39, DO 

NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1" relacionado no 

item 2 deste edital. 

1.2. Os envelopes contendo documentação e proposta deverão ser protocolados até às xxh00 
(xxx) do dia xx de xxxx de 2022, no Serviço de Protocolo e Expediente do Município, e serão 

abertos no dia xx de xxxx de 2022, após às xxh00 (xxxx). 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 45 
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1.3. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela assinatura do TERMO DE RENÚNCIA, conforme modelo anexo 

VIII, ou ainda, através da inserção e assinatura em ata, renunciando à interposição de 

recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes 

n 2  02, contendo a proposta de preço, das proponentes habilitadas. 

1.4. Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se à 

sessão de abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 

mesmo horário. 

1.5. O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada por 

parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel 

Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 

ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

1.6. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.6.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00 do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência pública, por 
qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser aduzida 

até às 17h00 do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública. 

1.6.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município 

de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00min, 

ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

1.6.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov .b, adotando-se, se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.6.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

1.7. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.7.1. O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los por 

escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço indicado no 
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preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.7.2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e interessados, 

no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.7.3. O expediente desta Administração se dá de 22 a 6 feiras, no horário compreendido das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

2— DO OBJETO E PRAZO DA CONCESSÃO DE USO 

2.1. O presente certame tem por finalidade receber propostas para a CONCESSÃO DE USO DE 

BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 

AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 

SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 

TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N2  39, DO 

NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1, conforme 

condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.2. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

2.3. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 

melhorias necessárias para cada módulo serão de responsabilidade dos empreendedores. 

2.4. O empreendedor ou cooperativa terá direito de permanecer no espaço por até 36 (trinta 

e seis) meses, respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, 

podendo ser prorrogado, conforme legislação vigente. 

2.5. Na data da abertura do presente edital, o espaço dispõe de 05 (cinco) edificações. 

Item Descrição Área 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e Verduras 187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 

5 Unidade Transformação Vegetal 116,96 metros quadrados 
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OBSERVAÇÃO: Maiores informações sobre o funcionamento do CEPAGRO poderão ser 

dirimidas diretamente no Departamento de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, pelo 

Fone: (46) 3232-8321. 

2.6. Esta licitação será realizada em duas fases, sendo a primeira de inscrição, com a entrega 

de documentos solicitados em envelopes fechados, e a segunda de avaliação das propostas. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa jurídica, que 

atendam às exigências do presente edital. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III e IV do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

3.3 - Não poderão participar sócio de empresa que esteja em processo de concordata ou 

falência. 

3.4 - Cônjuge ou companheiro de algum dos participantes, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.5 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham incompatibilidade 

negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, 

bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3.6 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

3.7 - O Presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
www.portaldatransparencia.gov.br/cejs  para atestar, por meio do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar 
com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n 2  516, de 15 de março 
de 2010. 

4 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONCESSÃO DO ESPAÇO 

4.1. DOS REQUISITOS ESPECIAIS 

4.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 

ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 
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acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n 2  54/2020, bem como o previsto: 

- Operar e manter, na forma e prazos previstos neste edital, o espaço dentro dos parâmetros 

estabelecidos no contrato de concessão; 

II - Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

III - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 

dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 

tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 

do serviço ora concedido; 

VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 

terceiros; 

VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 

do Poder Concedente; 

VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

IX - Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 

Municipal n 9  54/2020. 

4.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

- 	 realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

4.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 

no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 

incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 

qualquer direito de indenização. 

4.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 

expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 

Concessionária. 

4.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 

o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 

empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 
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que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 

neste Termo de Referência. 

4.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 

de acordo com a legislação vigente. 

4.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas 

à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

4.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 

desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; caso as mesmas venham a 

alterar ainda que em parte sua atividade principal, deverão comunicar por escrito e aguardar 

autorização formal autorizando tal alteração. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS "01" e "02" E DA CARTA DE 

CREDENCIAMENTO. 

5.1. 	Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta, deverão ser protocolados preferencialmente em envelopes opacos 

(que não sejam transparentes), mantendo desta forma o sigilo dos documentos, conforme 

estabelecido no § 39 ,  Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes 

dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2022 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 

DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 

UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N2  39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 

Empresa: CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: xx de xxxx de 2022. 

Horário de Abertura: após as 09h00 
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ENVELOPE N2  02 - Proposta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  xx/2022 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N2  39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Empresa: CNPJ: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: xx de xxxx de 2022. 

Horário de Abertura: após as 09h00 

5.2. 	- O proponente deverá entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

5.3. 	- No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no árgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

icitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo constante 

no Anexo II, ou ainda formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou outro 

documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o representante legal 

para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes para acordar, 

discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, assinar atas de 

reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de licitação, cumprir 

exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e transigir em nome do 

proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em relação à presente 

licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de Licitação na data de 

abertura dos envelopes n2  01. 

C) 	Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 
apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor, caso 

existam, ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

d) 	O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

6.1. O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n.2  8.212/1991; 

C) 	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

6.1.3. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de maio 

de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst. u s. b r/ce rtidao). 

8.1.4. Declarações: 

a) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 

de menor (ver modelo conforme Anexo III); 

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a mesma se enquadre) 
(Anexo IV); 

c) Declaração de ciência da situação do Imóvel. (Modelo Anexo V); 

d) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo VI, assinada pela 

proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local, das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

OU Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural do 

Município de Coronel vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 

condições ambientais e o local para a instalação da empresa relativos a esta licitação. (Modelo 

Anexo VII). 
- A visita técnica será realizada no máximo até o dia xx/xx/2022, em dias e horários 

de expediente desta Administração Pública. 
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II 	- A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Secretaria de Desenvolvimento 

Rural de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8321, com a Sra. Veroni Stronzk e realizada 

pelo responsável da empresa. 

6.2. 	O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VIII) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

6.3. 	Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às 

Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com 

a Lei Complementar n. 2  123/06, de 14112/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentar a declaração de enquadramento nessas situações, conforme modelo 

constante no Anexo IV, diretamente o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 

início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser enviada dentro do 

envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em edital, 

inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 

apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

C) 	Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, para apresentação de nova documentação já isenta das restrições 

apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) 	A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais 

previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo facultado ao Município 

de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

6.4. 	Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 
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6.5. 	A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

6.6. 	Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

6.7. 	Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada a consultas a serem 

- 	 realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

6.8. 	A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

6.9. 	Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.0. Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7 - DA PROPOSTA 

7.1. O Envelope n 9 . 02 deverá conter a PROPOSTA da Empresa (modelo Anexo IX para 

empresas ou Anexo X para cooperativas), no qual deverá informar: 

7.1.1. Qual item (unidade) está cotando. 

7.1.2. Quantidade de empregos diretos (para empresas). 

7.1.3. Quantidade de cooperados beneficiados (ativos) (para cooperativas). 

7.1.3. Atividades a serem desenvolvidas no imóvel, relacionando os CNAE's e as respectivas 

descrições das atividades, tanto da Principal quanto das eventuais secundárias. 

7.1.4. Prazo de implantação proposto. 
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7.2. Declaração que a atividade desenvolvida não possui processo de impacto poluente. 

8 -  CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

8.1. Critérios de Avaliação para empresas: 

8.1.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos 

e indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 

de 01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número de 

empregos diretos gerados). 

1a3 2 

50 

4a5 4 

6 a 8 6 

Acima de 8 8 

Descrição produtos e/ou serviços 

ofertados pelo empreendimento, 

de acordo com o Contrato Social, 

Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 

Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 Entre 46 e 60 dias 	 5 

Entre 31 e 45 dias 	 7,5 

Em até 30 dias 	 1 10 

8.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

8.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 

CRITÉRIO PROPOSTA 	 PONTOS PESO 

Número 	de 	Cooperados 

beneficiados (ativos). 

1a3 2 

50 

4 a 5 	 1 4 

6 a 8 	 6 

Acima de 8 	 8 

Descrição 	dos 	produtos 	e/ou 

serviços 	ofertados 	pela 

Cooperativa, 	de 	acordo 	com 	o 

Estatuto 	e 	adequados 	com 	o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 	 10 

70 

Bom 	 8 

Regular 	 6 

Entre 61 e 90 dias 	 2,5  
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Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 46 e 60 dias 5 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

8.2.1. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

8.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 

com o objetivo do CEPAGRO: 

8.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

- 	 nomeados pelo Decreto Municipal n 2  7535/2021 de 12 de fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 

Descrição Conceito Pontos Peso 

PontuaçãoI Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 6 

8.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 

conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

8.4. Critério Prazo para Instalação: 

8.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 

empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 

partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 

conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação 1 Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

8.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
8.5.1. Os critérios de emprega bilidade, número de associados, descrição dos produtos e/ou 

serviços ofertados pelo empreendimento, adequado com o objetivo do CEPAGRO e prazo de 

instalação receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso 

correspondente de cada critério conforme definido na Tabela 1. 

8.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 
pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12) Maior número de empregos ou cooperados; 

22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 
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32) Menor prazo de instalação. 

8.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

8.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Edital, não sendo consideradas as 

propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de outro 

proponente. 

8.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

8.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 

rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 

proposta. 

8.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

9 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E 1d 02" 

	

9.1. 	Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

	

9.2. 	Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 6 deste edital. 

	

9.3. 	Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na mesma 

sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

	

9.4. 	A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos 

envelopes n 2  02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se 

realize na mesma sessão. 

	

9.5. 	Os envelopes n 9  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

	

9.6. 	Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
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9.7. 	Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste 

item, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

	

9.8. 	O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

9 deste edital. 

	

9.9. 	Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

9.10. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que 

ocorrida no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

9.11. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da proposta 

de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar 

reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal 

da proponente. 

10— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 

propostas pela ordem decrescente de pontuação, considerando-se vencedora a proponente 

que obtiver a maior pontuação no somatório total dos critérios no item que participou. 

10.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará de acordo com o 

estabelecido no item 83, deste edital. 

10.3. Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 

Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 

homologação, revogação ou anulação desta licitação. 

11 - DOS RECURSOS 

11.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 2  8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 
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c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 9  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b", "c" e "d", excluídos os relativos 

à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 

os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em 

que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 

§ 2 2  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 
§ 39 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05(cinco) dias úteis. 
§ 42 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade. 
§ 59 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

11.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

11.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail 

no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 
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12— DO CONTRATO 

12.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis. 

12.1.1. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços), ou 

qualquer outro meio a critério do Município de Coronel Vivida, 

12.1.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo Município de Coronel Vivida. 

12.1.3. A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação do documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 

o contrato em nome da empresa. 

12.1.4. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário 

para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou contrato 

social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

12.2. Em caso de recusa ou impossibilidade da licitante vencedora em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando a mesma não fizer 

a comprovação referida no item anterior, o Município de Coronel Vivida adotará as 

providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar com a Administração, no 

prazo previsto no edital e nas condições propostas pela primeira licitante convocada. 

13— DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 

reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto neste edital 

(SOMENTE NO CASO DE EMPRESAS, NÃO SE APLICA A COOPERATIVAS); 
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14— DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

14.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento de 

quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 

- Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 

II - Advertência; 

III - Cancelamento do incentivo; 

IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

14.2. Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, poderá cessar a 

concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

- Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 

meses, sem justificativa plausível; 

II 	- Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

III 	- Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 

durante todo o período em que vigorar a concessão; 

14.3. Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa para que 

ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 

14.4. Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá emitir parecer 

jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

14.5. No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as penalidades 

previstas no presente edital, podendo inclusive culminar com a suspensão dos benefícios e o 

cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

15— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Sr. Assioli 

Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a quem compete todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato. 
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15.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, matrícula n 2  

1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o 

gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

15.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui 

a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 

as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabi lida de do município ou do 

servidor designado para a fiscalização. 

15.5. Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

15.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

15.7. Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

15.7.1. Representar os interesses da proponente perante o município; 

15.7.2. Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 

15.7.3. Manter o município informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços 

prestados; 

15.7.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

15.8. A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá sempre, que 

solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal entender 

necessárias. 
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16— DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.Q 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. É assegurado à municipalidade, através de seus representantes, o direito de fiscalização 

sobre o cumprimento dos deveres da concessionária durante o prazo do contrato. 

17.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 

do presente Edital. 

17.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

17.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão de licitações. 

17.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão aceitos 

à licitação os participantes retardatários. 

17.6. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo previsto em contrato, 

a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

devolver o imóvel ao município. 

17.7. A Concedente poderá considerar rescindido o contrato a qualquer tempo, no caso de 

descumprimento pela concessionária de qualquer cláusula. 
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17.8. É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, 

ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão. 

17.8.1. A Concessionária poderá abrigar, no imóvel objeto de cessão, empresas parcerias ou 

coligadas, desde que autorizadas formalmente pelo Município através de anuência do 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural. 

17.9. As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área 

concedida, autorizadas pelo Município, desde que atendidas às disposições legais, finda a 

concessão, incorporar-se-ão ao patrimônio do Município/Estado, sem direito à concessionária 

qualquer indenização. 

17.10. A Empresa vencedora desta Licitação poderá, para ocupação do imóvel objeto de 

cessão, constituir filial ou transferir sua matriz para o novo endereço. 

17.10.1. Caso seja necessário constituir nova empresa, a Concessionária deverá comunicar 

formalmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para que tenha a sua anuência 

expressa. 

17.11. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

17.12. Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

17.13. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo 

na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

17.14 - Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
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II 	- autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

17.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 

por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões 

oriundas desta licitação. 

A 	 17.16. Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - telefone (46) 3232-8300, no horário das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 17h00. 

17.17. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de Referência 

Anexo II - Carta de credenciamento; 

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 

de menor; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V - Declaração de ciência da situação do imóvel; 

Anexo VI - Modelo de declaração de conhecimento do local; 

Anexo VII - Atestado de Visita 

Anexo VIII —Termo de renúncia; 

Anexo IX - Modelo de proposta para empresas; 

Anexo X - Modelo de proposta para cooperativas; 

Anexo XI - Minuta do contrato; 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2022. 

til 

Juliano Ribeiro 

Presidente daComissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, CEPAGRO (Centro de Profissionalização em Agroindustrialização), sendo os 

módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 

Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n 2  39, do 

Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13809/1, conforme condições e 

especificações abaixo: 

2. Justificativa: 

2.1. O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes ou novas, 

localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o desenvolvimento de 

atividades agroindustriais. 

2.2. A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 

desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do poder 

público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a agricultura 

familiar. 

3. Especificações técnicas, itens e quantidades: 
3.1. O presente processo tem por finalidade receber propostas para a concessão de uso de 

bem público de propriedade do Município, unidades do CEPAGRO, situado as margens da 

Rodovia Pr 562, Linha Flor da Serra, Coronel Vivida-PR. 

3.2. A estrutura oferecida consiste em cinco edificações do tipo Barracão, construídos em 

alvenaria, cobertos com telhas de fibrocimento, piso polido com 10 cm de espessura, a 

estrutura toda medindo 748,26 metros quadrados divididos em 05 módulos, denominados 

Unidade Suínos, Unidade Leite, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Frangos e Unidade 

Transformação Vegetal com as medidas especificadas abaixo e contendo 01 (um) banheiro 

em cada um dos módulos. 

Item 	 Descrição 	 Área 

	

1 	 Unidade Suínos 	 145,30 metros quadrados 

	

2 	 Unidade Leite 	 178,90 metros quadrados 

	

3 	 Unidade Frutas e Verduras 	 187,30 metros quadrados 

	

4 	 Unidade Aves 	 119,80 metros quadrados 

	

5 	- 	Unidade Transformação Vegetal 	 116,96 metros quadrados 
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3.3. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

3.4. As despesas de Internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 

melhorias necessárias para cada unidade serão de responsabilidade dos empreendedores. 

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução: 
4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do item para celebrar o 

contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.2. O empreendedor terá direito de permanecer no espaço por até 36 (trinta e seis) meses, 

respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente. 

4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 

homologação do certame, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 

desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural, CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que 

esta venha a instalar-se na unidade em questão. 

4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa ou cooperativa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo 

previsto em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo 

de 30 (trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

S. Das condições especiais da concessão do espaço do CEPAGRO: 
5.1. Dos requisitos especiais: 

5.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 

ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 

acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n 2  54/2020, bem como o previsto: 

5.1.1.1. Operar e manter, na forma e prazos previstos neste Termo de Referência, o espaço 

dentro dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 

5.1.1.2. Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

5.1.1.3.Manter 	as 	características 	originais 	do 	bem 	concedido; 	realizando 

adequações/alterações dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado 

pela municipalidade e tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 

5.1.1.4. Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão; 

5.1.1.5. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 

do serviço ora concedido; 

5.1.1.6. Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou 

a terceiros; 
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5.1.17. Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 

do Poder Concedente; 

5.1.1.8. Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

5.1.1.9. Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 

Municipal n 2  54/2020. 

5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 

no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 

incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 

qualquer direito de indenização. 

5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 

expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 

Concessionária. 

5.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 

o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 

empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 

que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 

neste Termo de Referência. 

5.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 

de acordo com a legislação vigente. 

5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas 

à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

5.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 

desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; Caso as mesmas venham a 

alterar ainda que em parte sua atividade principal deverão comunicar por escrito e aguardar 

autorização formal autorizando tal alteração. 

6. Critérios de Avaliação para empresas: 

6.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos e 

indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é de 

01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO 1 	PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número de 

empregos diretos gerados). 

1a3 2 
1 
1 

50 

1 	i4a5 
1 

1 	4 

6a8 6 
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Acima de8 	 - 8 

Descrição produtos e/ou serviços 

ofertados pelo empreendimento, 

de acordo com o Contrato Social, 

Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 
Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

6.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 
CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número 	de 	Cooperados 

beneficiados ( ativos). 

1a3 2 

50 

4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de8 18 

Descrição 	dos 	produtos 	e/ou 

serviços 	ofertados 	pela 

Cooperativa, 	de 	acordo 	com 	o 

Estatuto 	e 	adequados 	com 	o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 

Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

6.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 

com o objetivo do CEPAGRO: 

6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n 2  7535/2021 de 12 de Fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 

Descrição Conceito Pontos Peso 
Pontuação 1 Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 6 
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6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 

conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 

6.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 

empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 

partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 

conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação 1  Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

6.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 

6.5.1. Os critérios de Emprega bilidade, Descrição dos produtos e/ou serviços ofertados pelo 

empreendimento adequado com o objetivo do CEPAGRO e Prazo de Instalação receberão no 

máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso correspondente de cada critério 

conforme definido na Tabela 1. 

6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 

pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12) Maior número de empregos ou cooperados; 

22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 

32) Menor prazo de instalação. 

6.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

6.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 

consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 

outro proponente. 

6.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

6.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 

rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 

proposta. 

6.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

7.Anticorrupção: 
7.1.As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
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vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

8. Gestor e Fiscal: 

8.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

8.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel 

dos Santos Decreto Municipal n 2  7.523/2021. 

8.3. A Administração indica como fiscal, a servidora Veroni Strontzk, matrícula 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 

decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacse! dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

Veroni Strontk 

Secretaria de Desenvolvimento Rura 

Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9  xx/2022 

CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 	 / portador(a) da 

Cédula de Identidade sob n °  	e CPF sob n °  

a participar do procedimento licitatório n 2  xx/2022, sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal do Sr(a).  

portador(a) da Cédula de Identidade sob n °  	e CPF sob n °  

/ outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 

de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Local e data.  	de 	de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 17, SUBITEM 17.14 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 

NÃO CONTRATAÇÃO DE MENOR 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Concorrência Pública n 9  xx/2022, que não existem 

fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos 

comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel 

Vivida - Secretaria Municipal de Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que 

venha a impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 2 2  do Artigo 

32 da Lei n 2  8.666/93. 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as 

informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei 

n 9  10.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação. 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei n 2  8666/93, 

acrescido pela Lei n 2  9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data.  	de 
	

de 2022. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA MEl, ME OU EPP) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------, sediada,------(Endereço Completo) 

Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data. 	_de 	de 2022. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N xx/2022 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declaro que tenho ciência das condições do imóvel 

objeto da concessão de uso e me comprometo a administrá-lo com a máxima eficiência, 

mantendo-o, conservando-o e de acordo com a orientação do Poder Concedente. 

Declaro também que será informado a municipalidade toda e qualquer alteração a ser 

efetuada no imóvel. Sendo que tais alterações somente poderão ser executadas após 

aprovação prévia do município, através da Divisão de Estudos e Projetos. 

Sendo a expressão da verdade, 

Local e data. 	 , 	de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  xx/2022, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 

execução. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da 

empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO Vil 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 xx! 2022 

ATESTADO DE VISITA 

( OU  declaração formal de conhecimento do local) 

Atesto 	para 	os 	devidos 	fins 	de 	direito 	que 	a 	empresa 

CNPJ n 2  
vistoriou em  as dependências das unidades licitadas bem como de todo do 

espaço do CEPAGRO, o qual será cedido em concessão, objeto desta licitação, estando 

inteirados das condições físicas e do grau de complexidade existente, não cabendo 

posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento ou acréscimo no preço por falta de 

informação. 

Coronel Vivida, 	de 	de 2022 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

(nome e assinatura do proprietário ou representante legal da empresa) 

(apresentar em papel timbrado do Município). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2022 

TERMO DE RENÚNCIA— MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, n2 xx/2022, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n 9  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Local e data.  	de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA PARA EMPRESAS 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada 	à 	Rua (Av.) 	n, complemento 

Bairro 	-, na Cidade de 	Estado de 	n 2 , inscrita no CNPJ sob o n 9  

por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 

de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 

empresa/cooperativa. 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e 

Verduras 

187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 

5 Unidade 

Transformação 

Vegetal  

116,96 metros quadrados 

LMarcar umxna opção proposta 

1a3 4a5 6a8 Acima de8 CRITÉRIO 

N2 de empregos diretos 

Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 

CRITÉRIO detalhandooCNAEprincipaleCNAEsecundários 

Descrição 	produtos e/ou 

serviços 	ofertados 	pelo 

empreendimento, 	de 

acordo 	com 	o 	Contrato 
Social,Estatutoe  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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adequados com o objetivo 

do CEPAGRO. 

Marcar um x na opção proposta 

CRITÉRIO 
61e90 46e60 31e45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 

previsto para inicio das atividades 

1 	- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

2 	- Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 

seus anexos e modelos. 

3 	- Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela empresa não 

possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

RG: xxxxxx 

CPF: xxxxxxxx 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA PARA COOPERATIVAS 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada 	à 	Rua (Av.) 	-, n 2_, complemento 

Bairro - , na Cidade de_, Estado de_, CEP n , inscrita no CNPJ sob o n 2  

por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 

de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 

empresa/cooperativa. 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e 187,30 metros quadrados 

Verduras 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 

5 Unidade 116,96 metros quadrados 

Transformação 

Vegetal  

Marcar um x na opção proposta 

1 a 3 4 a 5 6 a 8 Acima de 8 CRITÉRIO 

N 2  de Cooperados beneficiados (ativos) 

Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 

CRITÉRIO detalhando o CNAE principal e CNAE secundários 

Descrição 	produtos e/ou 

serviços 	ofertados 	pelo 

empreendimento, 	de 

acordo 	com 	o 	Contrato 
Social,Estatuto 	e  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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adequados com o objetivo 

do CEPAGRO. 

Marcar um x na opção proposta 

CRITÉRIO 
61e90 46e60 31e45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 

previsto para inicio das atividades 

4 	- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

5 	- Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 

seus anexos e modelos. 

6 	- Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela cooperativa 

não possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

RG: xxxxxx 

CPF: xxxxxxxx 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 39de45 	' 



•a4. 	\ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  xx/2022 

MINUTA DO CONTRATO N2  XX/2022 	 CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  xx! 2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de 

um lado, e , pessoa , portador (a) do RG n 9   e do 

CPF n 2   com sede na Rua , n 2  , na cidade de  Estado , como 

CONCESSIONÁRIA, tendo certa e ajustada a concessão de uso de imóvel, objeto da 

Concorrência Pública n 2  XX/2022, conforme abaixo descrito, que independente da sua 

transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei Federal n 2  
8.666/93, Lei Municipal n 2  2.584/2014 pelo Código Civil, Código do Consumidor, e demais 

legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 
O presente contrato originado do processo n° XX/2022, Concorrência Pública n° XX/2022, 

reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações, demais legislação pertinente e pela proposta da CONTRATADA, onde declara 

conhecer todas essas normas e concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades 

e demais regras delas decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no presente 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O Município de Coronel Vivida, na qualidade de CONCEDENTE, faz concessão à Empresa 

CONCESSIONÁRIA, para o uso do BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 

PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 

DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE 

AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO 

LOTE N 2  39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 

Parágrafo primeiro: A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos no edital e 

seus anexos, bem como cujo uso e ocupação seja permitido ou permissível nos termos da Lei 

Complementar Municipal n 2  54/2020, bem como o que está previsto neste contrato e no 

Edital de Licitação: 

- Operar e manter, na forma e prazo previstos neste contrato, o espaço dentro dos 
parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 

li - Utilizar apenas o espaço para os fins previstos no contrato de concessão; 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

III - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 

dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 

tudo o que investir deve incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 

integrantes do serviço ora concedido; 

VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 

terceiros; 

Vil 	- Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 

determinações do Poder Concedente; 

VIII 	- Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

IX - Respeitar as regras de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei Complementar Municipal 

n 2  54/2020; 

Parágrafo segundo: Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar 

sob a autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

Parágrafo terceiro: Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas no módulo do 

CEPAGRO ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da 

operação, se incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 

CONCESSIONÁRIA qualquer direito de indenização. 

Parágrafo quarto: Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção 

de área de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim 

descaracterizem a identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem 

autorização expressa do MUNICÍPIO, de edificações que se destinem a apoiar as atividades 

operacionais da CONCESSIONÁRIA. 

Parágrafo quinto: A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária 

em garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade 

pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e 

contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 

encargos previstos neste Contrato. 

Parágrafo sexto: A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou 

permissíveis de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo sétimo: A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco 

sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, 

previsões relativas à demanda e à receita s ão de responsabilidade exclusiva da 

CONCESSIONÁRIA. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo oitavo: A empresa ou cooperativa deverá descrever pormenorizadamente suas 

atividades desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver. Caso a mesma 

venha a alterar ainda que em parte sua atividade principal deverá comunicar por escrito e 

aguardar autorização formal autorizando tal alteração. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS IMPOSTOS E TAXAS 
- A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelos tributos que incidam sobre o imóvel a 

partir da concessão. 

II 	- Todos os impostos e taxas, de qualquer natureza, que incidem ou vierem a incidir 

sobre o imóvel serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, mesmo que lançados 

em nome da concessão. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS 
Parágrafo primeiro: O prazo desta concessão será de até 36 (trinta e seis) meses, respeitado 

o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, contados da data de 

assinatura do contrato. 

Parágrafo segundo: O prazo poderá ser prorrogado, conforme legislação pertinente. 

Parágrafo terceiro: O prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) 

dias da homologação, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente desclassificada 

e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

- CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que esta venha a instalar-

se na unidade em questão. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 

- Atender as finalidades estabelecidas neste contrato para o bem cedido; 

II - Submeter-se à fiscalização do Poder Concedente; 

III - Cumprir todas as obrigações previstas neste instrumento. 

IV - O bem objeto do presente contrato, não poderá ser cedido ou alienado a terceiros, em 

nenhuma hipótese, sob pena de retomada do bem pelo Poder Público pelo desvio de 

finalidade. 

V - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a zelar pelo bem móvel objeto deste contrato, não podendo 

de forma alguma utilizá-lo para outros fins, que não o previsto na cláusula sexta deste 

instrumento, sob pena de imediata rescisão contratual. 

VI - Poderá o CONCEDENTE suspender o uso e gozo do bem, a qualquer tempo, 

independentemente do prazo previsto neste instrumento, se a CONCESSIONÁRIA não cumprir 

com as cláusulas previstas neste contrato. 

VII - A CONCESSIONÁRIA se compromete a conservar o bem em perfeito estado, não podendo 

fazer modificações alterando o seu uso, salvo no caso de expressa autorização do 

CONCEDENTE. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE Caberá o CEDENTE o direito de: 

1 - Fiscalizar o uso do bem concedido; 

II - Promover a fiscalização do fiel cumprimento desta concessão, em todos os seus aspectos; 

III- Retomar o bem caso não sejam cumpridas as obrigações estabelecidas para a 

CONCESSIONÁRIA, podendo responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

Parágrafo único: Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora 

deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) 	Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 

reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto no edital; 

(SOMENTE PARA EMPRESAS). 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 

serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 

descumprimento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

- Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 

II - Advertência; 

III - Cancelamento do incentivo; 

IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 

poderá cessar a concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

- Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 

meses, sem justificativa plausível; 

II 	- Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

III 	- Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 

durante todo o período em que vigorar a concessão; 

Parágrafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa 

para que ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá 

emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as 

penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão dos 

benefícios e o cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Sr. Assioli Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a 

quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 

neste Contrato. 

Parágrafo segundo: A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, 

matrícula n 2  1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 

informando o gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato. 

Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide 

nem diminui a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 

município ou do servidor designado para a fiscalização. 

Parágrafo quinto: Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 

considerados inadequados. 

Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião 

da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

Parágrafo sétimo: Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

- Representar os interesses da proponente perante o município; 

II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 

III - Manter o município informado sobre o andamento da concessão; 

IV - Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 

com os esclarecimentos julgados necessários. 

Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá 

sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal 

entender necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 
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Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONCESSIONÁRIA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CEDENTE 	 CONCESSIONÁRIA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME 

Juliano Ribeiro 

CARGO 

Presidente 

CPF N°, 

083886.709-05 

IDENTIDADE N°. 

10325.8113-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana RobertaSchmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

E l aine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membrnt_ 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.90776481PR 

EUzaela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

[Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo, 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 0  da República e 67 0  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

/ 

Registre-se e Publique-se 
7I / 

1 

Carlos Lopes 
Secretário Municipal 

de Administração 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO No 9712022. INEX1GIBILIDADE 

Na3012022 - PROCESSO N°140/2022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJN'76.995.448/000l-
54 e Mconique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-
10. OBJETO: Contratação de pessoa fisica especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda Parada - Contratada. Robson Cantu - Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO DA DISPENSA 33/2022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICtPIO DE PATO BRANCO - CNPJ; 
76.995.448/0001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 

CNP] na 01.l0l.251/000l-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobolar 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: IS de maio de 2022. Daniel 
Parcianello . Secretário de Engenharia e Obras. Robson Canto - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N' 003/2022. 

PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, através 
de sua Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
torna 	público 	para 	conhecimento 	dos 	interessados, 	o 

CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N°003/2022 - 

PMM, tendo por ob)eto: seleção de empresa) do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto à Caixa Económica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de Unidades 
habitacionais no Município de Mengueirinhe, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de Interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do Sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 

Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 
Mangueinnha 19 de maio de 2022 

Publique-ao 
Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 1  01812022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNIC)PlO DE MANGUEIRINHA .- PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n° 09.007.23010001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte 	técnico 	em 	hardware 	e 	software 	de 	4 	 (quatro) 
servidores flsicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR.- R$ 16.800,00 (dezesse.s m1 e oitocentos reaIs), para o 

período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de RSI.400,00 

(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio do 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 
Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÂD N.1  01912022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNIC(PtO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n0  31.715.22110001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESIISENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 da Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio do 2022. 

PUBLIQUE-SE 
Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 05712021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de Junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
a' 09.385.611/0001-70 
DATA: 19/0512022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05112022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n °. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 1210512022 

objeto Contratação de entidade de direito privado sem finos, 
a ser qualificada como Organização Social na área de atuação da 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:AO7DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N"020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "1.," inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE W. 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 
Fernando de Quadro, Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-41P9. 
lana Roberta Scbnsid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Elaine Bortololto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 
Aline Mari doo Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 
Douglas CristianStrapanzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 
Elizangeta Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 
Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identlficador:FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 001/2022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PÚBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiflcador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  202/2022 

PROTOCOLO N 2  196/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 31.10.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 9  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONCESSÃO DE USO DE 

BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 

AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 

SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 

TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N  39, DO 

NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 

Cordialmente, 

u!iano Ribeiro 

\yresidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Concorrência Pública. Concessão de uso de bem 
público para o fomento da atividade empresarial. 
Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de autorização para realizar licitação para a concessão 
de uso de bem público de propriedade do Município, qual seja, o Centro de 
Profissionalização em Agroindustrialização - CEPAGRO, sendo os módulos denominados 
Unidades Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade Aves e Unidade de 
Transformação Vegetal, localizados na área subdivisão do lote n 2 . 39, do Núcleo Barro 
Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula n. 13.809/1. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Ofício n. 320/22 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente (fis. 09); 
c) Termo de referência (fis. 03/08); 
d) Minuta do Edital e anexos (fis. 10/56); 
e) Portaria designando o presidente da comissão de licitações (fis. 57/59). 

Na sequência, através do ofício n 2  202/2022 de 31.10.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA 

II. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

A concorrência pública pode ser utilizada para a concessão de uso de espaços 
públicos para fomento de atividades empresariais, nos termos do art. 22, inciso 1, da Lei 
Federal n 2  8.666/93. Veja-se o disposto no art. 22, §1°, e art. 23, §3, do aludido diploma 
legal: 

"Art.22. 

IjoW 

(...) 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

§ 1. Concorrência é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 
(111) 

R# 

"Art.23.( ... ) 
§ 32 A concorrência é a modalidade de licitação cabível, 
qualquer que seja o valor de seu objeto, tanto na compra ou 
alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 
como nas concessões de direito real de uso e nas licitações 
internacionais, admitindo-se neste último caso, observados 
os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão 
ou entidade dispuser de cadastro internacional de 
fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor 
do bem ou serviço no País. 
(111) 

P? 

O termo de referência justifica o presente certame. 
O art. 11, §1, da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida estabelece que 

a concessão real de uso de bens imóveis deve ser precedida de lei, o que foi cumprido (Lei 
Municipal n2  2.781/2017), bem como de licitação na modalidade concorrência. 

Consigna-se que apesar de não se tratar de concessão do direito real de uso, 
mas de concessão administrativa, entende-se que a modalidade de licitação concorrência 
é aplicável. 

Os bens públicos são aqueles bens que compõe o patrimônio público, o qual é 
formado pela diversidade de bens que interessam a administração e a comunidade 
administrada. 

O Código Civil em seu artigo 98, esclarece que são públicos todos os bens do 
domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno. 

Existem vários tipos de bens (bens de uso comum, bens de uso especial e bens 
dominicais), sendo que os que se pretende dar em concessão aqui são de uso especial, ou 
seja, eles têm um fim específico. 

Entende-se que a modalidade eleita para a alienação está correta, devendo ser 
obedecido os regramentos aplicáveis à tal modalidade, notadamente quanto a ampla 
divulgação nos termos dos incisos do art. 21 da Lei 8.666/93. 

III. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, 
dentre os quais a minuta do contrato, o que foi atendido. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento 
do processo administrativo de licitação. 

/ 
lJoW 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Co onel Vivida-ZR, os 31 de outubro de 2022. 

OAB/PR 67.0 1 
Procurador Municipal 

IjoW 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 23/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 194/2022 

Tipo de Licitação: 	 MELHOR OFERTA POR ITEM 

Entidade Promotora: 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Instaurada pelo Prefeito: 	ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Comissão de Licitação: 	PORTARIA N 2  20/2022, DE 19 DE MAIO DE 2022 

Presidente: 	 JULIANO RIBEIRO 

Membros Efetivos: 	FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

lANA ROBERTA SCHMID 

ELAINE BORTOLOTTO 

Membros Suplentes: 	ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 

DOUGLAS CRISTIAN STRAPAllON 

ELIZANGELA VEIS SPONHOLZ 

FLAVIANE GUBERT SIQUEIRA 

1— PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

76.995.455/0001-56, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, torna público, que fará 

realizar às 09h00 do dia 05 de dezembro de 2022, no Prédio da Prefeitura, situado na Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida PR, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO 

MELHOR OFERTA POR ITEM, na forma da Lei Federal n 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e 

de suas alterações subsequentes, para a CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 

AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 

SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 

TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N 2  39, DO 

NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1" relacionado no 

item 2 deste edital. 

1.2. Os envelopes contendo documentação e proposta deverão ser protocolados até às 09h00 
do dia 05 de dezembro de 2022, no Serviço de Protocolo e Expediente do Município, e serão 

abertos no dia 05 de dezembro de 2022, após às 09h00. 

Praça Angelo Mezzomo, S/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

1.3. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, 

formalmente expressa pela assinatura do TERMO DE RENÚNCIA, conforme modelo anexo 

VIII, ou ainda, através da inserção e assinatura em ata, renunciando à interposição de 

recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes 

n 2  02, contendo a proposta de preço, das proponentes habilitadas. 

1.4. Se no dia previsto não houver expediente no Município de Coronel Vivida, transfere-se à 

sessão de abertura dos invólucros para o primeiro dia útil que se seguir, mantendo-se o 

mesmo horário. 

1.5. O presente edital e seus anexos encontram-se à disposição para verificação e retirada por 

parte dos interessados junto a Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel 

Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - Caixa Postal n 2  013- CEP 85550-000 - Coronel 

Vivida, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 

ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

1.6. DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

1.6.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17h00 do 52  (quinto) dia 

útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública da concorrência pública, por 
qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a impugnação poderá ser aduzida 

até às 17h00 do 2 (segundo) dia útil anterior à data fixada para a realização da sessão pública. 

1.6.2. A impugnação deve ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, devendo conter o nome completo do responsável, indicação da 

modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico e fac-símile para contato, devendo ser protocolada na sede do Município 

de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou 

encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

1.6.3. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 3 (três) dias úteis, sendo a 

respectiva decisão e disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br , adotando-se, se 

necessário, as providências fixadas na Lei n 2  8666/93. 

1.6.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

1.7. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

1.7.1. O licitante que pretender obter esclarecimentos sobre o edital deverá solicitá-los por 

escrito à Comissão Permanente de Licitação, mediante protocolo, no endereço indicado no 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitação. 

1.7,2. As respostas aos questionamentos estarão disponíveis aos consulentes e interessados, 

no site www.coronelvivida.pr.gov.br  e passarão integrar o edital. 

1.7.3. O expediente desta Administração se dá de 2 a 6 feiras, no horário compreendido das 

08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

2— DO OBJETO E PRAZO DA CONCESSÃO DE USO 

2.1. O presente certame tem por finalidade receber propostas para a CONCESSÃO DE USO DE 

BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 

AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 

SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 

TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N 39, DO 

NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1, conforme 

condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 

2.2. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

2.3. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 

melhorias necessárias para cada módulo serão de responsabilidade dos empreendedores. 

2.4. O empreendedor ou cooperativa terá direito de permanecer no espaço por até 36 (trinta 

e seis) meses, respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, 

podendo ser prorrogado, conforme legislação vigente. 

2.5. Na data da abertura do presente edital, o espaço dispõe de 05 (cinco) edificações. 

Item Descrição Área 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e Verduras 187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 

5 Unidade Transformação Vegetal 116,96 metros quadrados 
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OBSERVAÇÃO: Maiores informações sobre o funcionamento do CEPAGRO poderão ser 

dirimidas diretamente no Departamento de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, pelo 

Fone: (46) 3232-8321. 

2.6. Esta licitação será realizada em duas fases, sendo a primeira de inscrição, com a entrega 

de documentos solicitados em envelopes fechados, e a segunda de avaliação das propostas. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente licitação todos os interessados, pessoa jurídica, que 

atendam às exigências do presente edital. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a 

sanção prevista no inciso III e IV do art. 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

3.3 - Não poderão participar sócio de empresa que esteja em processo de concordata ou 

falência. 

3.4 - Cônjuge ou companheiro de algum dos participantes, servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação. 

3.5 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham incompatibilidade 

negocial com o município, nos termos da Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, 

bem como conforme interpretação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

3.6 -• Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 

3.7 - O Presidente da Comissão de Licitação fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio 
www.portaldatransparencja.gov.br/cejs  para atestar, por meio do Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar 
com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n 2  516, de 15 de março 
de 2010. 

4 - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONCESSÃO DO ESPAÇO 

4.1. DOS REQUISITOS ESPECIAIS 

4.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 

ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 
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acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n 2  54/2020, bem como o previsto: 

- Operar e manter, na forma e prazos previstos neste edital, o espaço dentro dos parâmetros 

estabelecidos no contrato de concessão; 

II - Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

III - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 

dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 

tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 

do serviço ora concedido; 

VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 

terceiros; 

VII - Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 

do Poder Concede nte; 

VIII - Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

IX - Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 

Municipal n 2  54/2020. 

4.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

4.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 

no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 

incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 

qualquer direito de indenização. 

4.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 

expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 

Concessionária. 

4.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 

o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 

empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 
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que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 

neste Termo de Referência. 

4.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 

de acordo com a legislação vigente. 

4.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas 

à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

4.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 

desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; caso as mesmas venham a 

alterar ainda que em parte sua atividade principal, deverão comunicar por escrito e aguardar 

autorização formal autorizando tal alteração. 

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS INVÓLUCROS "01" e "02" E DA CARTA DE 
CREDENCIAM ENTO. 

5.1. 	Os envelopes n 9  01 e 02, contendo, respectivamente, a documentação referente à 

habilitação e proposta, deverão ser protocolados preferencialmente em envelopes opacos 

(que não sejam transparentes), mantendo desta forma o sigilo dos documentos, conforme 

estabelecido no § 39, Art. 39,  da Lei Federal n 9  8.666/93, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes 

dizeres: 

ENVELOPE N 2  01 - Documentação para Habilitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 23/2022 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N2  39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Empresa: CNPJ: 
Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 05 de dezembro de 2022. 

Horário de Abertura: após as 09h00 
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ENVELOPE N 2  02 - Proposta 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  23/2022 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 

DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 

DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 

UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 

SUBDIVISÃO DO LOTE N 2  39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 

MATRÍCULA 13.809 / 1. 

Empresa: CNPJ: 

Telefone: 

E-mail: 

Data da Abertura: 05 de dezembro de 2022. 

Horário de Abertura: após as 09h00 

5.2. 	- O proponente deverá entregar os envelopes no Setor de Protocolo do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, no endereço citado no preâmbulo, até a data e horário 

máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se 

como horário de entrega o protocolado pelo Município. 

5.3. 	- No horário e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento da 

Concorrência Pública, iniciando com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) 	Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial), registrado no órgão 

competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura; 
OMN 	 b) 	Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma CARTA DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo constante 
no Anexo li, ou ainda formalizar uma PROCURAÇÃO por instrumento público ou outro 
documento equivalente, na forma da lei e em plena validade, nomeando o representante legal 

para representá-lo junto ao Município de Coronel Vivida, com poderes para acordar, 

discordar, interpor e/ou manifestar a desistência da interposição de recursos, assinar atas de 

reuniões, assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de licitação, cumprir 

exigências, prestar declarações, firmar compromissos, requerer e transigir em nome do 

proponente, bem como para acompanhar as demais ocorrências em relação à presente 

licitação, sendo que o documento deverá ser entregue à Comissão de Licitação na data de 
abertura dos envelopes n 9  01. 

C) 	Caso o proponente deseje participar pessoalmente da sessão, é dispensável a 

apresentação da carta de credenciamento, procuração por instrumento público ou outro 
documento equivalente, podendo neste caso ser apresentado o Contrato Social em vigor, caso 

existam, ou ainda outro documento equivalente, podendo ser a Certidão Simplificada da Junta 
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Comercial, na forma da lei e em plena validade, que comprove sua qualificação como 

proprietário e/ou sócio da empresa. 

d) 	O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

61. O envelope n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal, 

trabalhista, técnica e econômico-financeira, deverá conter: 

6.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

6.1.2. Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 9  200 de 13 de setembro 2002; 

b) Prova de regularidade para com os Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 2  8.212/1991; 

C) 	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

sendo que esta poderá estar atestada pelos órgãos expedidores. 

6.1.3. Regularidade Trabalhista: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio 

de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.j u s. b r/ce rtid ao). 

8.1.4. Declarações: 

a) Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 

de menor (ver modelo conforme Anexo III); 

b) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a mesma se enquadre) 
(Anexo IV); 

c) Declaração de ciência da situação do Imóvel. (Modelo Anexo V); 

d) Declaração formal de conhecimento do local, conforme modelo Anexo VI, assinada pela 

proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento do local, das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante. 

OU Atestado de Visita Técnica expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Rural do 

Município de Coronel vivida, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) 

responsável (eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as 

condições ambientais e o local para a instalação da empresa relativos a esta licitação. (Modelo 

Anexo Vil). 

- A visita técnica será realizada no máximo até o dia 02/12/2022, em dias e horários 

de expediente desta Administração Pública. 
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II 	- A vistoria deverá ser previamente agendada junto a Secretaria de Desenvolvimento 

Rural de Coronel Vivida, pelo telefone (46) 3232-8321, com a Sra. Veroni Stronzk e realizada 

pelo responsável da empresa. 

6.2. 	O TERMO DE RENÚNCIA (Anexo VIII) poderá ser entregue juntamente com a 

documentação solicitada neste item, ou diretamente à Comissão de Licitação pelo 

representante credenciado pelo licitante, caso ocorra à necessidade. 

6.3. 	Regras específicas sobre a documentação de comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, aplicável às 
Microempresas - ME, ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, em conformidade com 
a Lei Complementar n. 2  123/06, de 14/12/2006: 

a) No caso de Microempresa - ME, ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, a empresa 

licitante deve apresentara declaração de enquadramento nessas situações, conforme modelo 

constante no Anexo IV, diretamente o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 

início da sessão de abertura dos envelopes n 2  01. Poderá também ser enviada dentro do 

envelope n 2  01 (de Habilitação), ou ainda em um terceiro envelope. 

b) As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, ficam obrigadas a apresentar toda a documentação exigida em edital, 

inclusive, as pertinentes à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas 

apresentem alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

C) 	Havendo alguma restrição nos documentos apresentados para comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável 

por igual período, para apresentação de nova documentação já isenta das restrições 

apresentadas anteriormente, visando desta forma, a comprovação da regularidade. 

d) 	A não regularização da documentação, no prazo estabelecido acima, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem 

prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais 

previstas neste edital e na legislação vigente aplicável a matéria, sendo facultado ao Município 

de Coronel Vivida, ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

6.4. 	Os documentos que não especificarem a data de validade terão validade de, no 

máximo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua emissão, exceto se houver previsão de 

prazo diferente na própria certidão ou no edital de licitação. 
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6.5. 	A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida 

se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato. 

	

6.6. 	Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em 

órgão da imprensa oficial. Todos os documentos apresentados para o presente certame, 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sob pena de inabilitação do proponente. 

	

6.7. 	Caso a empresa obtenha qualquer documento via Internet e o apresente para o 

presente certame, a habilitação do proponente estará condicionada a consultas a serem 

realizadas via Internet, pelos Membros da Comissão de Licitação durante o certame. 

	

6.8. 	A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação poderá ser 

feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de 

documentação (Envelope n 2  01), e apresente o original até o momento da análise de seus 

documentos. 

	

6.9. 	Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de 

habilitação que não tenham sido devidamente protocolados em envelope próprio (envelope 

n 2  01), e no horário estipulado, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na 

inabilitação do licitante. 

7.0. Os documentos poderão ser apresentados respeitando a sequência constante no 

presente Edital, e se possível, não contendo folhas soltas ou sem a devida paginação. 

7-DA PROPOSTA 

7.1. O Envelope n 2 . 02 deverá conter a PROPOSTA da Empresa (modelo Anexo IX para 

empresas ou Anexo X para cooperativas), no qual deverá informar: 

7.1.1. Qual item (unidade) está cotando. 

7.1.2. Quantidade de empregos diretos (para empresas). 

7.1.3. Quantidade de cooperados beneficiados (ativos) (para cooperativas). 

7.1.3. Atividades a serem desenvolvidas no imóvel, relacionando os CNAE's e as respectivas 

descrições das atividades, tanto da Principal quanto das eventuais secundárias. 

7.1.4. Prazo de implantação proposto. 
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7.2. Declaração que a atividade desenvolvida não possui processo de impacto poluente. 

8- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

8.1. Critérios de Avaliação para empresas: 

8.1.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos 

e indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é 

de 01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Empregabilidade (em número de 

empregos diretos gerados). 

à= 
1a3 2 

50 

4a5 4 

6 a 8 6 

Acima de8 8 

Descrição produtos e/ou serviços 

ofertados pelo empreendimento, 

de acordo com o contrato Social, 

Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 - 
70 

Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

8.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

8.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número 	de 	cooperados 

beneficiados (ativos), 

à= 
1a3 2 

50 

4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de8 8 

Descrição 	dos 	produtos 	e/ou 

serviços 	ofertados 	pela 

Cooperativa, 	de 	acordo 	com 	o 

Estatuto 	e 	adequados 	com 	o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 

Bom 8 

Regular 6 

Entre 61 e 90 dias 2,5  
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Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 46 e 60 dias 5 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

8.2.1. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

8.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 

com o objetivo do CEPAGRO: 

8.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n 2  7535/2021 de 12 de fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 

Descrição Conceito Pontos Peso 

[ptuação 1 Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 6 

8.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 

conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

8.4. Critério Prazo para Instalação: 

8.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 

empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 

partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 

conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação 1 Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação II Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

8.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 
8.5.1. Os critérios de emprega bilidade, número de associados, descrição dos produtos e/ou 

serviços ofertados pelo empreendimento, adequado com o objetivo do CEPAGRO e prazo de 

instalação receberão no máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso 

correspondente de cada critério conforme definido na Tabela 1. 

8.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 
pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12) Maior número de empregos ou cooperados; 

22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 
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32) Menor prazo de instalação. 

8.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

8.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Edital, não sendo consideradas as 

propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de outro 

proponente. 

8.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

8.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 

rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 

proposta. 

8.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

9 - DO PROCEDIMENTO PARA ABERTURA DOS INVÓLUCROS "01" E "02" 

	

9.1. 	Serão abertos os envelopes n 2  01, contendo a documentação relativa à habilitação dos 

licitantes e procedidas sua apreciação. 

	

9.2. 	Serão consideradas inabilitados os licitantes que não apresentarem os documentos 

exigidos no item 6 deste edital. 

	

9.3. 	Após a abertura dos envelopes n 2  01, a Comissão de Licitação apreciará a 

documentação dos proponentes, comunicando a esses do resultado da habilitação, na mesma 

sessão e/ou através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do município. 

	

9.4. 	A Comissão de Licitação comunicará aos proponentes a data de abertura dos 

envelopes n 2  02, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, caso não se 

realize na mesma sessão. 

	

9.5. 	Os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço, serão devolvidos fechados aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

	

9.6. 	Serão abertos os envelopes n 2  02, contendo a proposta de preço dos proponentes 

habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido 

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
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9.7. 	Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos neste 

item, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

	

9.8. 	O julgamento e classificação das propostas será de acordo com o estabelecido no item 

9 deste edital. 

	

9.9. 	Das sessões públicas desta Licitação lavrar-se-ão atas circunstanciadas, nas quais 

constarão os nomes das proponentes e outras ocorrências que interessarem ao julgamento 

da habilitação e da proposta de preço, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da 

Comissão de Licitação e por todos os proponentes presentes. 

9.10. Qualquer declaração, manifestação ou impugnação de proponente, desde que 

ocorrida no transcurso das sessões de recebimento e abertura dos invólucros, deverá 

obrigatoriamente, ser reduzida a termo e constar na respectiva Ata. 

9.11. Nas sessões de recebimento e abertura dos envelopes da documentação e da proposta 

de preço, somente poderá fazer uso da palavra, rubricar documentos e propostas, apresentar 

reclamações, assinar atas e manifestar intenção de interpor recursos, o representante legal 

da proponente. 

10— DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão classificadas as 

propostas pela ordem decrescente de pontuação, considerando-se vencedora a proponente 

que obtiver a maior pontuação no somatório total dos critérios no item que participou. 

10.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará de acordo com o 

estabelecido no item 83, deste edital. 

10.3. Após a divulgação do julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em Lei, o 

Presidente da Comissão submeterá o processo à autoridade superior, para fins de 

homologação, revogação ou anulação desta licitação. 

11 - DOS RECURSOS 

11.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do 

artigo 109 da Lei n 8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

- Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura 

da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 
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c) anulação ou revogação da licitação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei n 9  8.883, de 1994). 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II 	- Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 9  A intimação dos atos referidos no inciso 1, alíneas "a", "b', "c" e "d", excluídos os relativos 

à advertência e multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 

os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em 

que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados 

e lavrada em ata. 

§ 22 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso 1 terá efeito suspensivo, podendo a 

autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 32 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05(cinco) dias úteis. 

§ 49 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob 

pena de responsabilidade. 

§ 52 Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

11.2. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Paraná, 

nos dias úteis, no horário das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

11.3. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Presidente da Comissão de 

Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do 

certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para 

contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço 

indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 17h00, ou encaminhada através de e-mail 

no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 
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12— DO CONTRATO 

12.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções legais aplicáveis. 

12.1.1. A convocação para assinatura do contrato formalizar-se-á mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços), ou 

qualquer outro meio a critério do Município de Coronel Vivida. 

12.1.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pelo Município de Coronel Vivida. 

12.1.3. A assinatura do contrato estará condicionada a apresentação do documento de 

procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 

o contrato em nome da empresa. 

12.1.4. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário 

para nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou contrato 

social em vigor e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 

12.2. Em caso de recusa ou impossibilidade da licitante vencedora em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando a mesma não fizer 

a comprovação referida no item anterior, o Município de Coronel Vivida adotará as 

providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para contratar com a Administração, no 

prazo previsto no edital e nas condições propostas pela primeira licitante convocada. 

13— DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

a) Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 

reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto neste edital 

(SOMENTE NO CASO DE EMPRESAS, NÃO SE APLICA A COOPERATIVAS); 
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14— DO INADIMPLEMENTO E DAS SANÇÕES 

14.1. Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo descumprimento de 

quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções: 

- Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 

II - Advertência; 

III - Cancelamento do incentivo; 

IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

14.2. Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, poderá cessar a 

concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

- Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 

meses, sem justificativa plausível; 

II 	- Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

III 	- Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 

durante todo o período em que vigorar a concessão; 

14.3. Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa para que 

ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 

14.4. Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá emitir parecer 

jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

14.5. No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as penalidades 

previstas no presente edital, podendo inclusive culminar com a suspensão dos benefícios e o 

cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

15— GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Sr. Assioli 

Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a quem compete todas 

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato. 
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15.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, matrícula n 9  

1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando o 

gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão 

culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

15.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui 

a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 

as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do município ou do 

servidor designado para a fiscalização. 

15.5. Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 

inadequados. 

15.6. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião da 

assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

15.7. Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

15.7.1. Representar os interesses da proponente perante o município; 

15.7.2. Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 

15.7.3. Manter o município informado sobre o andamento e a qualidade dos serviços 

prestados; 

15.7.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do 

contrato com os esclarecimentos julgados necessários. 

15.8. A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá sempre, que 

solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal entender 

necessárias. 
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16— DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. É assegurado à municipalidade, através de seus representantes, o direito de fiscalização 

sobre o cumprimento dos deveres da concessionária durante o prazo do contrato. 

17.2. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 

do presente Edital. 

17.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas 

ou quaisquer outros documentos. 

17.4. Só terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou 

recursos, assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os 

membros da Comissão de licitações. 

17.5. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão aceitos 

à licitação os participantes retardatários. 

17.6. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo previsto em contrato, 

a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

devolver o imóvel ao município. 

17.7. A Concedente poderá considerar rescindido o contrato a qualquer tempo, no caso de 

descumprimento pela concessionária de qualquer cláusula. 
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17.8. É proibida à Concessionária, sem prévia e expressa autorização do Município transferir, 

ceder, locar ou sublocar o imóvel objeto da concessão. 

17.8.1. A Concessionária poderá abrigar, no imóvel objeto de cessão, empresas parcerias ou 

coligadas, desde que autorizadas formalmente pelo Município através de anuência do 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural. 

17.9. As edificações e os acréscimos patrimoniais que ocorrerem no imóvel e na área 

concedida, autorizadas pelo Município, desde que atendidas às disposições legais, finda a 

concessão, incorporar-se-ão ao patrimônio do Município/Estado, sem direito à concessionária 

qualquer indenização. 

17.10. A Empresa vencedora desta Licitação poderá, para ocupação do imóvel objeto de 

cessão, constituir filial ou transferir sua matriz para o novo endereço. 

17.10.1. Caso seja necessário constituir nova empresa, a Concessionária deverá comunicar 

formalmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural para que tenha a sua anuência 

expressa. 

17.11. Reserva-se ao Licitador, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta 

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública 

respectivamente, através de parecer escrito e fundamentado, sem que caiba às licitantes 

direito a indenização. 

17.12. Reserva-se ao Licitador, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a 

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. 

17.13. Ao participar da presente licitação, a proponente assume integral responsabilidade pela 

autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações prestadas, respondendo 

na forma da Lei, por qualquer irregularidade constatada. 

17.14 - Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando 
o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
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II 	- autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

17.15. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, com renúncia de quaisquer outros, 

por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas e questões 

oriundas desta licitação. 

17.16. Esclarecimentos complementares poderão ser obtidos no Setor de Licitações, a Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n - Centro - telefone (46) 3232-8300, no horário das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 17h00. 

17.17. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de Referência 

Anexo II - Carta de credenciamento; 

Anexo III - Declaração de fatos impeditivos, recebimento da documentação e não contratação 

de menor; 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V - Declaração de ciência da situação do imóvel; 

Anexo VI - Modelo de declaração de conhecimento do local; 

Anexo VII - Atestado de Visita 

Anexo VIII —Termo de renúncia; 

Anexo IX - Modelo de proposta para empresas; 

Anexo X - Modelo de proposta para cooperativas; 

Anexo XI - Minuta do contrato; 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

. - . . ), ano. 
Juliano Ribeiro 

Presidenti da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 23/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Seleção de propostas para a concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, CEPAGRO (Centro de Profissionalização em Agroindustrialização), sendo os 

módulos denominados Unidade Suínos, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Leite, Unidade 

Aves e Unidade de Transformação Vegetal localizados na área Subdivisão do Lote n 9  39, do 

Núcleo Barro Preto, Linha Flor da Serra, sob matrícula 13.809/1, conforme condições e 

especificações abaixo: 

2. Justificativa: 
2.1. O objetivo do processo consiste na concessão de uso de bem público de propriedade do 

Município, denominado CEPAGRO, para empresas e cooperativas existentes ou novas, 

localizadas exclusivamente no município, com o intuído de fomentar o desenvolvimento de 

atividades agroindustriais. 

2.2. A geração de emprego e renda é uma política extremamente necessária para o 

desenvolvimento do Município de Coronel Vivida, sendo fundamental a participação do poder 

público local para fomentar as atividades econômicas, principalmente as ligadas a agricultura 

familiar. 

3. Especificações técnicas, itens e quantidades: 

3.1. O presente processo tem por finalidade receber propostas para a concessão de uso de 

bem público de propriedade do Município, unidades do CEPAGRO, situado as margens da 

Rodovia Pr 562, Linha Flor da Serra, Coronel Vivida-PR. 

3.2. A estrutura oferecida consiste em cinco edificações do tipo Barracão, construídos em 

alvenaria, cobertos com telhas de fibrocimento, piso polido com 10 cm de espessura, a 

estrutura toda medindo 748,26 metros quadrados divididos em 05 módulos, denominados 

Unidade Suínos, Unidade Leite, Unidade Frutas e Verduras, Unidade Frangos e Unidade 

Transformação Vegetal com as medidas especificadas abaixo e contendo 01 (um) banheiro 

em cada um dos módulos. 

Item 	 Descrição 	 Área 

	

1 	 Unidade Suínos 	 145,30 metros quadrados 

	

2 	 Unidade Leite 	 178,90 metros quadrados 

	

3 	 Unidade Frutas e Verduras 	 187,30 metros quadrados 

	

4 	 Unidade Aves 	 119,80 metros quadrados 

	

5 	 Unidade Transformação Vegetal 	 116,96 metros quadrados 
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3.3. O empreendedor selecionado terá acesso a unidade pretendida, localizada no mesmo 

CEPAGRO e estarão sob sua responsabilidade as despesas de água, luz, vigilância e 

monitoramento, pelo período em que fizer uso do espaço. 

3.4. As despesas de internet, telefone, limpeza interna do prédio, bem como adaptações, 

melhorias necessárias para cada unidade serão de responsabilidade dos empreendedores. 

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução: 
4.1. Após a homologação, a Administração convocará o vencedor do item para celebrar o 

contrato com o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

4.2. O empreendedor terá direito de permanecer no espaço por até 36 (trinta e seis) meses, 

respeitado o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente. 

4.3. O Prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) dias da 

homologação do certame, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente 

desclassificada e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural, CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que 

esta venha a instalar-se na unidade em questão. 

4.4. Ao cessar a concessão, seja por termo do contrato ou por violação de cláusula contratual 

por parte da empresa ou cooperativa beneficiária, ou ainda por qualquer outro motivo 

previsto em contrato, a concessionária será notificada da rescisão do contrato, e terá o prazo 

de 30 (trinta) dias para devolver o imóvel ao município. 

5. Das condições especiais da concessão do espaço do CEPAGRO: 
5.1. Dos requisitos especiais: 

5.1.1. Poderão se habilitar na concessão de uso das unidades disponíveis, as pessoas jurídicas 

ou cooperativas que cumprirem os requisitos previstos, bem como, as atividades estejam de 

acordo com Uso e Ocupação de Solo sendo Permitido ou Permissível, nos termos da Lei 

Complementar Municipal n2  54/2020, bem como o previsto: 

5.1.1.1. Operar e manter, na forma e prazos previstos neste Termo de Referência, o espaço 

dentro dos parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 

5.1.1.2. Utilizar o espaço apenas para os fins previstos no contrato de concessão; 

5.1.1.3.Manter 	as 	características 	originais 	do 	bem 	concedido; 	realizando 

adequações/alterações dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado 

pela municipalidade e tudo o que investir deverá incorporar ao imóvel do Município. 

5.1.1.4. Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão; 

5.1.1.5. Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações integrantes 
do serviço ora concedido; 

5.1.1.6. Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou 

a terceiros; 
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5.1.1.7. Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as determinações 

do Poder Concedente; 

5.1.1.8. Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

5.1.1.9. Respeitar as regras de Uso e Ocupação do Solo, nos termos da Lei Complementar 

Municipal n 2  54/2020. 

5.1.2. Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar sob a 

autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

5.1.3. Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas nos módulos do CEPAGRO ou 

no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da operação, se 

incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à Concessionária 

qualquer direito de indenização. 

5.1.4. Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção de área de 

construção, com acréscimos em projeção de construção que assim descaracterizem a 

identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem autorização 

expressa do Município, de edificações que se destinem a apoiar as atividades operacionais da 

Concessionária. 

5.1.5. A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária em garantir 

o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade pelos seus 

empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e contribuições 

que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e encargos previstos 

neste Termo de Referência. 

5.1.6. A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou permissíveis 

de acordo com a legislação vigente. 

5.1.7. A Concessão será executada pela Concessionária, por sua conta e risco sem qualquer 

aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, previsões relativas 

à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da Concessionária. 

5.1.8. As Empresas ou Cooperativas deverão descrever pormenorizadamente suas atividades 

desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver; Caso as mesmas venham a 

alterar ainda que em parte sua atividade principal deverão comunicar por escrito e aguardar 

autorização formal autorizando tal alteração. 

6. Critérios de Avaliação para empresas: 

6.1. Este critério será avaliado mediante a proposta de geração de novos empregos diretos e 

indiretos pelo empreendimento. A quantidade mínima de novas vagas para participação é de 

01 (um). Este critério será pontuado em cinco níveis, conforme tabela a seguir: 

CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS 1 	PESO 

Hmpregabilidade (em número de 

empregos diretos gerados). 

1a3 2 

50 

4 

6 a 8 6 
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Acima de8 8 

Descrição produtos e/ou serviços 

ofertados pelo empreendimento, 

de acordo com o Contrato Social, 

Estatuto e adequados com o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 

Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 10 

6.1.2. Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.2. Critérios de Avaliação para Cooperativas: 
CRITÉRIO PROPOSTA PONTOS PESO 

Número 	de 	Cooperados 

beneficiados ( ativos). 

1a3 2 

50 

4 a 5 4 

6 a 8 6 

Acima de8 8 

Descrição 	dos 	produtos 	e/ou 

serviços 	ofertados 	pela 

Cooperativa, 	de 	acordo 	com 	o 

Estatuto 	e 	adequados 	com 	o 

objetivo do CEPAGRO. 

Ótimo 10 

70 

Bom 8 

Regular 6 

Prazo de Instalação (prazo previsto 

para início das atividades). 

Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 

10  

Entre 46 e 60 dias 5 

Entre 31 e 45 dias 7,5 

Em até 30 dias 

6.2.1 Será vencedora a proposta que obtiver a maior pontuação no somatório total dos 

critérios. 

6.3 Critério: Descrição produtos e/ou serviços ofertados pelo empreendimento, adequados 
com o objetivo do CEPAGRO: 
6.3.1. Este critério será avaliado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, 

nomeados pelo Decreto Municipal n 2  7535/2021 de 12 de Fevereiro de 2021, conforme 

descritivo contido na proposta apresentada pelo proponente, conforme tabela a seguir: 

Descrição Conceito Pontos Peso 

Pontuação 1 Ótimo 10 

70 Pontuação II Bom 8 

Pontuação III Regular 6 
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6.3.2. A análise e pontuação emitida pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, será 

conforme proposta ofertada pelo empreendimento e adequada com o objetivo do CEPAGRO. 

6.4. Critério Prazo para Instalação: 
6.4.1. Este critério será avaliado mediante análise do cronograma de implantação do 

empreendimento proposto. Será considerado o prazo previsto para início das atividades, a 

partir da obtenção das licenças necessárias. Este critério será pontuado em quatro níveis, 

conforme tabela a seguir: 

Descrição Prazo de instalação Pontos Peso 

Pontuação 1 Entre 61 e 90 dias 2,5 

5 
Pontuação li Entre 46 e 60 dias 5 

Pontuação III Entre 31 e 45 dias 7,5 

Pontuação IV Em até 30 dias 10 

6.5. O sistema de pontuação seguirá as seguintes regras: 

6.5.1. Os critérios de Empregabil idade, Descrição dos produtos e/ou serviços ofertados pelo 

empreendimento adequado com o objetivo do CEPAGRO e Prazo de Instalação receberão no 

máximo 10 pontos cada, que serão multiplicados pelo peso correspondente de cada critério 

conforme definido na Tabela 1. 

6.5.2. Em caso de empate no somatório total, será vencedora a proposta que obtiver a maior 

pontuação por critério, seguindo a ordem abaixo: 

12) Maior número de empregos ou cooperados; 

22) Maior definição especifica do produto ou serviço e viabilidade técnica e econômica; 

32) Menor prazo de instalação. 

6.6. Persistindo o empate, deverá ser realizado sorteio. 

6.7. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, este Termo de Referência, não sendo 

consideradas as propostas que oferecerem serviços ou que fizerem referência à proposta de 

outro proponente. 

6.8. As propostas serão válidas por 60 (sessenta) dias, a contar do seu recebimento. 

6.9. Não serão considerados os itens das propostas que contiverem entrelinhas, emendas, 

rasuras ou borrões, não ressalvados, e desde que não prejudiquem a interpretação da 

proposta. 

6.10. Não serão admitidos cancelamentos, retificações e alterações, nas condições 

estabelecidas, uma vez abertas as propostas. 

7.Anticorrupção: 

7.1.As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referencia, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
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vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

8. Gestor e Fiscal: 

8.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal 

8.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

8.2, A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel 

dos Santos Decreto Municipal n 2  7.523/2021. 

8.3. A Administração indica como fiscal, a servidora Veroni Strontzk, matrícula 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 

decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 

prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

Veroni Strontk 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2022. 
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ANEXO II 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  23/2022 

CARTA DE CREDENCIAMENTO - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da 

Cédula de 	Identidade sob n° 	e CPF sob n° 

a participar do procedimento licitatório n 2  194/2022, sob a 

modalidade CONCORRÊNCIA, instaurado por este Município. 

Na qualidade de representante legal do Sr(a).  

portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 	e CPF sob n° 

outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o 

de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

Local e data.  	de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 

ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 17, SUBITEM 17.14 DESTE EDITAL. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 

NÃO CONTRATAÇÃO DE MENOR 

Identificação da Proponente 

Declaramos, para fins de participação no Concorrência Pública n 2  23/2022, que não existem 

fatos que impeçam a nossa participação nesta licitação e, também, de que nos 

comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Coronel 

Vivida - Secretaria Municipal de Administração, qualquer fato superveniente, posterior, que 

venha a impossibilitar a habilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 22  do Artigo 

32 da Lei n 2  8.666/93. 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referida Licitação, bem como todas as 

informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em conformidade com a Lei 

n 2  10.520/02 e 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação. 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei n 2  8666/93, 

acrescido pela Lei n 2  9.854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não empregamos menor de dezesseis anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. 	 de 
	

de 2022. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 23/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA MEl, ME OU EPP) 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° ------------, sediada,------(Endereço Completo) 

Declaro(amos) sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de Concorrência, que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data. 	_de 	de 2022. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  23/2022 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Pela presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, declaro que tenho ciência das condições do imóvel 

objeto da concessão de uso e me comprometo a administrá-lo com a máxima eficiência, 

mantendo-o, conservando-o e de acordo com a orientação do Poder Concedente. 

Declaro também que será informado a municipalidade toda e qualquer alteração a ser 

efetuada no imóvel. Sendo que tais alterações somente poderão ser executadas após 

aprovação prévia do município, através da Divisão de Estudos e Projetos. 

Sendo a expressão da verdade, 

Local e data. 	 de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  23/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
(documento optativo caso realizada a visita técnica) 

À Comissão de Licitação do Município de Coronel Vivida, 

A empresa .............................................DECLARA para fins de cumprimento do 

disposto no EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2  23/2022, sob as penalidades da lei, que 

tem pleno conhecimento do local, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o 

contratante. 

Declaro, ainda, que recebi e examinei toda a documentação deste Edital, tomando 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação, sendo detentora de todas as informações relativas à sua 
execução. 

de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal da 

empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  23/2022 

ATESTADO DE VISITA 

declaração formal de conhecimento do local) 

Atesto 	para 	os 	devidos 	fins 	de 	direito 	que 	a 	empresa 

CNPJ n 2  

vistoriou em as dependências das unidades licitadas bem como de todo do 

espaço do CEPAGRO, o qual será cedido em concessão, objeto desta licitação, estando 

inteirados das condições físicas e do grau de complexidade existente, não cabendo 

posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento ou acréscimo no preço por falta de 

informação, 

Coronel Vivida, 	de 	de 2022 

(nome e assinatura do funcionário do Município) 

(nome e assinatura do proprietário ou representante legal da empresa) 

(apresentar em papel timbrado do Município). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VIII 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 23/2022 

TERMO DE RENÚNCIA - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA, n2 23/2022, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a proponente que 

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os 

documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatária e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Local e data. 	 de 
	

de 2022. 

Assinatura do representante legal 

da empresa proponente 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA PARA EMPRESAS 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social), sediada 	à 	Rua 	(Av.) 	n 2_, complemento 

Bairro 	-, na Cidade de_, Estado de 	n 2 , inscrita no CNPJ sob o n 9  

por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 

de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 

em presa/cooperativa. 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

178,90 metros quadrados 2 Unidade Leite 

3 Unidade Frutas e 

Verduras 

187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 

5 Unidade 

Transformação 

Vegetal  

116,96 metros quadrados 

CRITÉRIO 

Marcar um x na opção proposta 

1a3 4a5 6a8 Acima de8 

N 2  de empregos diretos 

Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 

CRITÉRIO 	 detalhando o CNAE principal e CNAE secundários 

Descrição produtos e/ou 

serviços ofertados pelo 

empreendimento, de 

acordo com o Contrato 
Social, 	Estatuto 	e  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

adequados com o objetivo 

do CEPAGRO. 

Marcar um x na opção proposta 
CRITÉRIO 

61e90 46e60 31e45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 

previsto para inicio das atividades 

1 	- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

2 	- Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 

seus anexos e modelos. 

3 	- Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela empresa não 

possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

RG: xxxxxx 

CPF: xxxxxxxx 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA PARA COOPERATIVAS 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Assunto: Concessão de Uso de Imóvel do Município. 

A empresa (razão social) L  sediada 	à 	Rua 	(Av.) 	complemento 

Bairro 	-, na Cidade de_, Estado de 	n 2 , inscrita no CNPJ sob o n 2  

por meio de seu representante legal infra-assinado, vem requerer a Concessão de Uso 

de Imóvel pertencente ao Município de Coronel Vivida para a instalação de uma 

empresa/cooperativa. 

ITEM DESCRIÇÃO ÁREA 

1 Unidade Suínos 145,30 metros quadrados 

2 Unidade Leite 178,90 metros quadrados 

3 Unidade Frutas e 

Verduras 

187,30 metros quadrados 

4 Unidade Aves 119,80 metros quadrados 

5 Unidade 

Transformação 

Vegetal  

116,96 metros quadrados 

Marcar um x na opção proposta 

1a3 4a5 6a8 Acima de8 CRITÉRIO 

N2 de Cooperados beneficiados (ativos) 

Descrever as atividades a serem desenvolvidas pela empresa, 

CRITÉRIO 	 detalhandooCNAEprincipaleCNAEsecundários 

Descrição 	produtos e/ou 

serviços 	ofertados 	pelo 

empreendimento, 	de 

acordo 	com 	o 	Contrato 
Social, 	Estatuto 	e  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

adequados com o objetivo 

do CEPAGRO. 

Marcar um x na opção proposta 
CRITÉRIO 

61e90 46e60 31e45 Em até 30 

Prazo de implantação (dias), prazo 

previsto para inicio das atividades 

4 	- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir do 

recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

5 	- Concordamos com todas as condições previstas nas cláusulas do Edital de licitação e 

seus anexos e modelos. 

6 	- Declaramos sob as penas da lei que a atividade a ser desenvolvida pela cooperativa 

não possui processo de impacto de poluente. 

Atenciosamente. 

Nome Completo: xxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxx 

RG: xxxxxx 

CPF: xxxxxxxx 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO XI 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 2  23/2022 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2022 	 CONCORRÊNCIA PUBLICA N2  23/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, com sede na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representada pelo seu Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, ao fim assinado, doravante designada CONCEDENTE de 

um lado, e , pessoa , portador (a) do RG n 2   e do 

CPF n 2   com sede na Rua , nQ , na cidade de  Estado , como 

CONCESSIONÁRIA, tendo certa e ajustada a concessão de uso de imóvel, objeto da 

Concorrência Pública n 9  23/2022, conforme abaixo descrito, que independente da sua 

transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93, Lei Municipal n2  2.584/2014 pelo Código Civil, Código do Consumidor, e demais 

legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS NORMAS APLICÁVEIS/LEGALIDADE: 
O presente contrato originado do processo n° 194/2022, Concorrência Pública n° 23/2022, 

reger-se-á pelos preceitos de direito público e em especial pela Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações, demais legislação pertinente e pela proposta da CONTRATADA, onde declara 

conhecer todas essas normas e concorda sujeitar-se às estipulações, sistema de penalidades 

e demais regras delas decorrentes, mesmo que não expressamente transcritas no presente 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O Município de Coronel Vivida, na qualidade de CONCEDENTE, faz concessão à Empresa 

CONCESSIONÁRIA, para o uso do BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 

PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 

DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE 

AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO 

LOTE N 2  39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS 
Parágrafo primeiro: A CONCESSIONÁRIA deverá cumprir os requisitos previstos no edital e 

seus anexos, bem como cujo uso e ocupação seja permitido ou permissível nos termos da Lei 

Complementar Municipal n 2  54/2020, bem como o que está previsto neste contrato e no 

Edital de Licitação: 

- Operar e manter, na forma e prazo previstos neste contrato, o espaço dentro dos 

parâmetros estabelecidos no contrato de concessão; 

II - Utilizar apenas o espaço para os fins previstos no contrato de concessão; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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II! - Manter as características originais do bem concedido; realizando adequações/alterações 

dentro da unidade que ocupa, desde que expressamente autorizado pela municipalidade e 

tudo o que investir deve incorporar ao imóvel do Município. 

IV - Cumprir e fazer cumprir a legislação municipal vigente, as normas do serviço e as cláusulas 

contratuais da concessão; 

V - Permitir aos encarregados da fiscalização devidamente credenciados pelo Poder 

Concedente livre acesso, em qualquer época, aos equipamentos e às instalações 

integrantes do serviço ora concedido; 

VI - Ser responsabilizado por todo e qualquer ato que gere danos a seus trabalhadores ou a 

terceiros; 

VII 	- Realizar toda a manutenção, pequenos reparos, benfeitorias, limpeza no espaço bem 

como no espaço compartilhado que se fizerem necessárias, de acordo com as 

determinações do Poder Concedente; 

VIII 	- Garantir o início das atividades, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da 

assinatura do Contrato de Concessão; 

IX - Respeitar as regras de uso e ocupação do solo, nos termos da Lei Complementar Municipal 

n 2 54/2020; 

Parágrafo segundo: Todas as responsabilidades previstas no subitem anterior deverão estar 

sob a autorização e acompanhamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e deverão ser 

realizadas independente de qualquer notificação e sem qualquer ônus ao Poder Concedente. 

Parágrafo terceiro: Todas e quaisquer benfeitorias ou acessões introduzidas no módulo do 

CEPAGRO ou no terreno objeto da concessão de uso, seja inicialmente ou no curso da 

operação, se incorporarão ao imóvel na medida em que sejam realizadas, sem que caiba à 

CONCESSIONÁRIA qualquer direito de indenização. 

Parágrafo quarto: Não é admitida a proposição de ocupação do terreno hoje livre de projeção 

de área de construção, com acréscimos em projeção de construção que assim 

descaracterizem a identidade visual do CEPAGRO como um todo, bem como no módulo, sem 

autorização expressa do MUNICÍPIO, de edificações que se destinem a apoiar as atividades 

operacionais da CONCESSIONÁRIA. 

Parágrafo quinto: A exploração do CEPAGRO implicará na responsabilidade da Concessionária 

em garantir o seu eficaz funcionamento, gerando empregos e renda, ainda a responsabilidade 

pelos seus empregados ou cooperados, bem como pelo pagamento dos tributos, taxas e 

contribuições que venham a incidir sobre as suas atividades, além das incumbências e 

encargos previstos neste Contrato. 

Parágrafo sexto: A exploração das unidades se dará por uma das atividades permitidas ou 

permissíveis de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo sétimo: A CONCESSÃO será executada pela CONCESSIONÁRIA, por sua conta e risco 

sem qualquer aporte financeiro por parte do Poder Público. As despesas administrativas, 

previsões relativas à demanda e à receita são de responsabilidade exclusiva da 

CONCESSIONÁRIA. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Parágrafo oitavo: A empresa ou cooperativa deverá descrever pormenorizadamente suas 

atividades desenvolvidas, ou mesmo as que tem intenção de desenvolver. Caso a mesma 

venha a alterar ainda que em parte sua atividade principal deverá comunicar por escrito e 

aguardar autorização formal autorizando tal alteração. 

CLÁUSULA QUARTA— DOS IMPOSTOS E TAXAS 

- A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelos tributos que incidam sobre o imóvel a 

partir da concessão. 

II 	- Todos os impostos e taxas, de qualquer natureza, que incidem ou vierem a incidir 

sobre o imóvel serão de responsabilidade exclusiva da concessionária, mesmo que lançados 

em nome da concessão. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS 

Parágrafo primeiro: O prazo desta concessão será de até 36 (trinta e seis) meses, respeitado 

o resultado de avaliação, sem qualquer remuneração ao Município, contados da data de 

assinatura do contrato. 

Parágrafo segundo: O prazo poderá ser prorrogado, conforme legislação pertinente. 

Parágrafo terceiro: O prazo máximo para instalação do empreendimento será de 90 (noventa) 

dias da homologação, não cumprido o prazo a empresa será automaticamente desclassificada 

e a municipalidade poderá por deliberação do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

- CMDR habilitar a empresa que estiver a próxima colocação para que esta venha a instalar-

se na unidade em questão. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA 

- Atender as finalidades estabelecidas neste contrato para o bem cedido; 

II - Submeter-se à fiscalização do Poder Concedente; 

III - Cumprir todas as obrigações previstas neste instrumento. 

IV - O bem objeto do presente contrato, não poderá ser cedido ou alienado a terceiros, em 

nenhuma hipótese, sob pena de retomada do bem pelo Poder Público pelo desvio de 

finalidade. 

V - Obriga-se a CONCESSIONÁRIA a zelar pelo bem móvel objeto deste contrato, não podendo 

de forma alguma utilizá-lo para outros fins, que não o previsto na cláusula sexta deste 

instrumento, sob pena de imediata rescisão contratual. 

VI - Poderá o CONCEDENTE suspender o uso e gozo do bem, a qualquer tempo, 

independentemente do prazo previsto neste instrumento, se a CONCESSIONÁRIA não cumprir 

com as cláusulas previstas neste contrato. 

VII - A CONCESSIONÁRIA se compromete a conservar o bem em perfeito estado, não podendo 

fazer modificações alterando o seu uso, salvo no caso de expressa autorização do 

CONCEDENTE. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE Caberá o CEDENTE o direito de: 

- Fiscalizar o uso do bem concedido; 

II - Promover a fiscalização do fiel cumprimento desta concessão, em todos os seus aspectos; 

III- Retomar o bem caso não sejam cumpridas as obrigações estabelecidas para a 

CONCESSIONÁRIA, podendo responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA OITAVA - DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

Parágrafo único: Logo após a assinatura do contrato de concessão, a empresa vencedora 

deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) 	Documento comprobatório da geração de emprego (Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados - CAGED; guia de recolhimento do INSS ou outro documento oficial 

reconhecido) de forma a cumprir o número mínimo de empregos previsto no edital; 

(SOMENTE PARA EMPRESAS). 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, 

serão resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Em caso de INADIMPLEMENTO do contrato, representado pelo 

descumprimento de quaisquer cláusulas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

- Multa equivalente a 100% sobre o valor do incentivo concedido; 

II - Advertência; 

III - Cancelamento do incentivo; 

IV— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 2 anos; 

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 87, IV da Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: Independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, 

poderá cessar a concessão, na ocorrência de quaisquer dos seguintes casos: 

- Paralisação das atividades econômicas da empresa no Município por mais de 03 (três) 

meses, sem justificativa plausível; 

II 	- Destinação ou utilização do imóvel, pela empresa, para fins diferentes daqueles 

previstos no contrato de concessão, sem a necessária anuência da Prefeitura; 

III 	- Redução injustificada da quantidade mínima de vagas estabelecidas na proposta 

durante todo o período em que vigorar a concessão; 

Parágrafo terceiro: Constatada eventual infração contratual, o Município notificará a Empresa 

para que ofereça defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, a qual será apreciada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias. 
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Parágrafo quarto: Após a análise da defesa apresentada pela Empresa, o Município deverá 

emitir parecer jurídico fundamentado, aceitando ou rejeitando as razões expostas. 

Parágrafo quinto: No caso de rejeição da defesa interposta pela Empresa, serão aplicadas as 

penalidades previstas no presente contrato, podendo inclusive culminar com a suspensão dos 

benefícios e o cancelamento da Cessão Real de Uso do imóvel. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Sr. Assioli Jacsel dos Santos, designado pelo Decreto Municipal n° 7.523 de 2021, a 

quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 

neste Contrato. 

Parágrafo se 

'

gundo: A fiscalização do contrato ficará a cargo da servidora Sra. Veroni Strontzk, 

matrícula n2  1505-9, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, 

informando o gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato. 

Parágrafo terceiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da proponente pelos danos causados ao município ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos. 

Parágrafo quarto: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide 

nem diminui a responsabilidade da proponente quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 

município ou do servidor designado para a fiscalização. 

Parágrafo quinto: Ao município não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 

considerados inadequados. 

Parágrafo sexto: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a proponente, por ocasião 

da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 

representá-la sempre que for necessário. 

Parágrafo sétimo: Ao preposto da proponente competirá, dentre outras atribuições: 

- Representar os interesses da proponente perante o município; 

II - Realizar os procedimentos administrativos junto ao município; 

III - Manter o município informado sobre o andamento da concessão; 

IV - Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato 

com os esclarecimentos julgados necessários. 

Parágrafo oitavo: A coordenação terá acesso livre às dependências, instalações, que deverá 

sempre, que solicitado, complementar as informações que a Administração Municipal 

entender necessárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
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Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 

das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 

ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, não obstante qualquer 

mudança de domicílio da CONCESSIONÁRIA que, em razão disso, é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 

em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CEDENTE 	 CONCESSIONÁRIA 

Testemunhas: 

(anexar o termo de referência) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 23/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a Concorrência Pública n° 23/2022, tipo 
MELHOR OFERTA POR ITEM. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE 
DO MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), 
SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA 
ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRÍCULA 13.809 / 1. Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 05 de dezembro de 
2022. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 05 de dezembro de 2022, na sala de reuniões do 
Município de Coronel Vivida, situada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida - Pr. O 
prazo desta concessão é de até 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado conforme previsto no 
edital. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 
13:00 às 17:00 horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL   

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 23/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  194/2022 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO 
DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS 

DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, UNIDADE LEITE, 

UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N2  39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB 

MATRÍCULA 13.809 / 1. 

DATA DE ABERTURA: 05/12/2022 às 09h00min. 

LOCAL: Sala de Licitação do Município de Coronel Vivida - Praça Ângelo Mezzomo, s/n° - 

Coronel Vivida - PR. 

PRAZO DE CONCESSÃO: 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado conforme edital. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente edital e seus anexos encontram-se à 

disposição para verificação e retirada por parte dos interessados junto a Comissão 

Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 

Centro - Caixa Postal n2  013- CEP 85550-000 - Coronel Vivida, Estado do Paraná, de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 

www.coronelvivida.pr.gov.br  

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

4Jjliano Ribeiro 

Presidente da Co issão Permanente de Licitação 

/ (J\ 
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Mural de Licitações Municipais 

: 

TCEPR 
	

'rt  

Voltar 

Detalhes processo licitatório 
Gerais ------ 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Anos 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade 	23 

- 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito — 

Modalidade* Concorrência 

Número edital/processo 194/2022 

Descrição Resumida do Objeto", CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, 

CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO), 

SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E 

VERDURAS, UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO 

Forma de Avalição Maior Lance ou Oferta 

Dotação Orçanientária 313000000000000000000000000 

Preço máximo/Referência de preço 
- 1,00 

Rs 4  

Data de Lançamento do Edital 01/11/2022 

Data Abertura 05/1212022 	Data Registro 	 01/11/2022 

NOVA Data Abertura Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento 

Há tens exclusivos para EPP/ME? 	Não 

Há cota de participação para EPP/ME? 	Não ' 	Percentual de participação: 	0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 	Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 	Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://-vw,coronelvivida.pr.ggy 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 1/1 
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000,1 blosso:po'. osoos, objo:io,, do 4,1051:11 dol)bo,,o, 0,610,: 109. 'A .Ão.çlo 4,,, dboodoo hoEB,o; 

do crianças ti, 0dol0000,109 007 Oo.opoo do Pood000l. polo ('))Vil)-Il: Vbo1.ç0o,o ooiloloIoIlid.doo. 

.çóo, 0000voáo'Ioo para 10p010çl(O070)li0 do po101ool do pooboçdo logo.I, 11.1 100pOilo 4 

dk000id,do. 

Aol. 2'. U. Roolloç*0000lo olO 0/20702 doA d0000  

C,0000l Vivida, 01d000so,ob,odo2522 

Vko-P0001,IOD)o do Coo,.),. S000loIpoI do. 010017., do Col000. odo Adol00000lo 

(MOCA - ('000lbo SToobo(pol do; 0011)0, do ('400ça o do Adolo,00lo- ('170011 0514. -91 

EDITAL N' 20:2222 

O Coo.olho Msokopol doo D:,o,loo do Colooço odo .Sdo0ooç000 do hlidoo:p:o do Co,ov.l Vi,d.o, 0100000 

d000000uftolçoSoo. 000(0000071100000000 Lei Federal 0)009/10 'E0010olo do Coi.oç, odo Ad00000000. 

0.100 MI100oip.l 0°. 2120/2004 

RESOLVE 

Ali. 1'' CONVOCAR,. ('0000ll000. 107)41 .Sp.7001do E0000.oi do, .Sojoo doo 0.010. - 7' soloosodo 

Suplente. (021,0 401070:1 O Coto IIO C000lho,00 T000,00 lopiolIo o, poosodo do 03:11.2022 • 1212)12122, 

A 0.0110:1 .0 .14 o,o ,00lo do do,p000o dl 000iço do osoolho,. Loo:.00 Cora. oo'sUd:Io,Io .440000/o 

0111 0)012,)) d00000'Iço, p0000do o lodoso E/oiI000I. 

Cs0000l V,, ida. o.00/ lo 0000000001002022. 

Voo.P000idoolo do CMDCA  

MuN:ciPIo DE CORONEL VIVIDA - P0 

CONTRATO 7 °  74512222 - 100090bO:Oado 7 °  21/2022 - Co7o01alOo 0075,1:090 600 C0000& 425020. 

Co',0o1040' Colos CldTollo Ltda. CNPJ OU 7 °  03.920.011:0000.07. OOpolo 1000010(10 0707.. 010 

00000900I001do 0.070(10 pus 70000117.710 00k:); do P7427011 VOSSO Colos',! LISO 50000 JOol400, 
:17000(070 CNPJ 03,920.811/0001.071 o QdOl 0o7/ol000islo da 701 ,7/o ooOoAoo 077104017101000006,0 

OkO Cuidando d0000100- Saúde 0 Higiene Bucal 0. Escola .ohiO Fora, 5079U.7 Sai Zl1001Xá. 

Chikoog000y•. Pol0 010100010 doIl00700 000001.107, Noo000pol do Ed000ç4o O. C000do VOolda - PR. 

VoO, 1)031 RI 400.000,OO. Prazo 000937c.o da assinatura do C014o000 .2331 do 0000ol000o do 2022. 

Co,0000 Vividas, 0747900019000002022. 100.1901 Mo,sqoo 000000 7)070.50. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEX1G1R1L1DAOE DE LICITAÇÃO Na 2112022 

P,ocosso L 	 o termoso:laldoo ' 79212022 RATIFICO. 00) /oos lo alt 25, da Lo: Federal

8666/93. contendo 0070007 jurid:co do Sr. Trago Bernardo Du3:osk: do AImooIo. Procurador 

Molsc:pal. 40510,0 :010lgloel a lss:Iaçolo nos 707170054067)42025. locoso Ii 5077b,000a com0 

10. 13, Inciso VI. do diploma 109,1 :rl000ado, para conlr011ÇàO direta, 501 ineojç,bdidado de 

licitação. aempresa VOLSKI CULTURAL LTDA. I75C711a oso CPSPJ 5000' 03920.017:0007. 

47, para fO17000op720 do Oslo, a qual comolciol:za do forma 000loosoo em lodo 101*00100 

nacional 0010 Cu:dar000 do Testes - Soldo o I'Vgsoslo Bocal na Escola 000,1 Fora, 201rgue' 

Sai Z:ka( XO. CV,kuosgulya para atender  dornaoda da Secretaria Municipal do Edocoçolo 

do Col000l Vlsola - PR. Valor 1018110$ 400.000,00. Vigência: da assinatura do Contrato o/é 

31 do dezembro de 2022. PobI,qoe-se. Coronel Vivida. 01 de r000rorbro do 2022. Aoderson 

Mon:qoo Barrolo. 7)elo:lo 

M0NICIPIO DE CORONEL VIVIDA -P9 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 0' 10422022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTO - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Ospoto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUÍSIÇOES CONCRETO 
IS/lADO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MuNIcIPAL. inicio 00 
0114,05110 das propostas : 01)001040; OIhOOoso do ida 04 de 000001500 402022000 Is 08IlD010ra, 
do do 21 do 100007510 do 2022. 060001, das pIOpoSlOO opos OS 06110001 do dia 21 00 
novembro d02022. Inicio 0a disputa dOpoOÇOs3009V00010d0 dia Dldo70000IlPodo2O22. 

VALOR _MAiO90_  TOTAL _ESTIMAD O RI 326420.00 Prazo do 0054700 72 rnosos. Os 

p°olodomo,,105 pala ,000so ao Pregão EIol100r.00 05040 dispoosioes. 150 0170 00201_i3O00a500s. 

Qflfl 0 O edita] está disponível nois toes oo0w.cono1reboordoo7000.bqos000bo.IoItacoos-
0420051. Iroloo-osaçóos (46) 3232-0300. Coronel IVo,da Dl do 70000000 do 2022. Jol1000 

Robero Pros:Oe710 Oa CPL. 

MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - P9 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PRESÀO ELETRÔNICO 079422022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
05,00 REGISTRO DE PREÇOS 01120k FATURAS E EVENTUAIS AOUISÇAO DE BANDEIRAS 
OFICIAIS DO BRASIL DO ESTADO DO PARANÁ E DO 000ICIPICs DE CORONEL VIVIDA -90. 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO. insoo do cadollo dos 010pos000 o palro 

doo 08h00min 00 dia 04 do °I000rnb'o de 2022 o,A à. 080,00m,r do 11:0 08 do 000017070 do 2022. 
AsaorldO do; P'100B!00 a50s os 09hOS7,r do da IR do 100001000 do 2022. I n icio do 60:500/a do 
Preços á; 590,3200.0 do dia IR da 700,rnb'o da 2222 VALOR ~ IMO _TOTALESTIMADO 03 
23.250,00. Prazo do ogéolc,' 12 meios. Os p'ocodo-ror'loo polo a0050 ao Poo(10 EloI:Onoco .0110 

d.paoPIoo.0 00 070 ~11 escoes. O Od'rOI 0514d ;poI' oOl 700 0400 onOo.00000Ioro4, 07.000,01 ou 
,'oo,b11,000,Do, nloorroçdo; (400 3232-0300. Co'o'oo( 11040 01 Oo 0000rn000 do 2022. 101300 
R,O,zo, P000.0001, ti. CPL. 

MUNIÇIPIO DE CORONEL OlVIDA - ESTADO 00 P303134 
AVISO DE L:cITAÇÂO - CONCORRÊNCIA PUBLICA 0° 250022 

O O000lpo do C0001'A V'oØB. 00)0110 00 P,o5, 000710 040000 , 000,00054000 PAb60o 7' 2012022, I,po 
MELHOR OFERTA POR ITEM. D0olo CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE 
DO MUNICIPIO. CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGRDINDUDTRIALIZAÇOO (CEPAORD). 
SENDO OS MODULDD DENOMINADOS UNIDADE S0:NOS, UNIDADE 090765 E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES 6 UNIDADE SE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA 
ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N-  39 DO NUCLEO BARRO PRE1O, LINHA FLOR DA SERRA. SOB 
MATRICULA  1 300411.ProS00040dos El001opb. ato o,D500I0000,70000)do5005000aa,or100do 

2022.ADoolsoo ossos 0009UO (nova 000;s)00 dia O5d000zpo7brodo7022 71 saio 00,so5005dO 
M2000op.O lo C0000000 Voado, 000000 a P'.ço AolgAo M.aao,00 041, C,o170. C000r& VoAM - 97. O 
Orado 07000 c000,sÃoo 000 000 36 (001700 0.1,1 710005 9242200,01 P7010540) 0070)077, p10010070 

00001.0000000)0000100005110500000 Mopocopol do C00000l Proda. das 00 00 as 12.00 70705 000; 
1320 ás 71027007.0.0 •Irooéo 00 soe O0000,ç,o,o.-'o'U Ido_1,2001,2'.  1070r7.7.ç005 040(3232.0300. 

C000700 V,00da. OOd, novembro 0a2Q2X. 141,00 Rbo:oo, Poocdoobo do CPI. 

USNICIPIO DE CLEVELÃNDIA 

DECRETO N 1295 :2022 

Ex onera a 904)40, O 5,10(4010 ELLEN DA SILVA 

BORGES do cargo do CHEFE DEPARTAMENTO DE 

CADASTRO, TRIBUTOS E FISCALIZAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA ro uso do 

soas alolb.oçôe, 1000:5  previstas 7000'. 43. inciso 15 da Lei 01)110 ca Msoso'par. 

DECR ETA: 

Art. V - Fica exonerada  504:4). 001700070 970100)10 9' 

50920 a (010:10001 de novembro 00 2022 o soo'o:do,a, ELLEN DA SILVA BORGES, 7000,041 

N ° 2223-0 do sorgo do Choro Doponair'oslo do Cadastro, T7,bUlOs o FAcaI:aaçdo. 

AO 2' . 0500 Decreto er000a 07' 0901 lo dota de sua 

p.blocaçlo 

GABINETE 	DA 	PREFEITA 	MUNICIPAL 	 DE 

CLEVELÀNSIA. ESTADO DO PARANÁ EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Pr,Iojl, MSIIO:plI 

MUNIC:PlO DE CLEVELÁNDIA 

DECRETO 042870022 

MomoS, LUCIELE 00 PRADO MARTISNONI 90000000000 

000100 doo CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PROGRAMAS SOCIAIS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA no  uso do suas alr'buiçUos 

legais previstas 70) ao. 03 olc)oIV da Lei 0P9SV:0a Municipal, 

SECRETA: 

Art. 07 o Voo loornooda 1570. LUCIELE DO PRADO MARTGNONI, 001140010 

CPF 20 056.470.169.14. sloobolo CC4 p070 ex e rcer  00 IIOI1ÇU0S do oa7çU 00 CHEFE DE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS. 

05 d:O5IOSlÇ005 0751 10771010. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL SE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ. EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Pr.I.iIa h4000boipol 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 

DECRETO NO 601712022. Nornoa membros para comporem o Conselho Municipal de 

Co7000Ie Xoo,aI de Saneamento Básico 00 âmbito do município de Coronel Vivida- P0 e 

da 001700 providências. a p00000Øa 00 áltelins lo. 0100 00000 00000000,0 00.0000001 00 

07001050 ebel,looa. bolof/0'ooO.d:0lo.7oo00,0O11077.O1/070( - 0070090 0010110001 p00 530 030005001 0 0  

alIo, oeza. lala 0.2021, oeo00e00O00P 0aD00r00o0°?001. do 0040/000lo 0.2020. 

OUNICIPIG DE CLESELÁNDIA 

DECRETO N°26612022 

04070,:. CAMILA IN0RIT MACHADO para exerce r O 10790 do 

CHEFE SE DEPARTAMENTO DE CADASTRO, TRIBUTOS E 

FISCALIZAÇÃO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA ro uso 0o suas alrlouçloo 

lOGRO p7050140 oo aol, 43 :oso IV do Lis O'glo.oa 0i0o:sor 

DECRETA. 

Aro. 7° - Fica 50110042 a 512. CAMILA INSRIT MACHADO. 100:':SOAI'2292-

6 5005010 CC-3 para exercer as IosrçOos do cogo°n CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

CADASTRO, TRIBUTOS E FISCALLZAÇAG. 

An. 2' -  EoIo 301,1000 001:1. 017 0901 60 dolo de sua pobUcação, 10609470000 

as dispos çôes 071 contrário,  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANA, EM 01 SE NOVEMBRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PI010iOO Municipal 

52  MUNIWPIO DE CLEVELANDIA 
.....................PORTAL DO SUDOESTE 

05 	

----'-«-- 

(0 	 - 	 P01 001.4100 010001, lo'. Dl. Conto, Cl000Ihoodoo.Por000 
Co. P0024 W. 61, CEP, 65.530.000 - 0000:900.16044132524010 

DECRETO. 0203/2022 

SIMULO 000. C,00,lo 000704 GsplomooAao por Excesso de A"oo,daçlo 

SupooloH Fco.roo:ro e por AolsIa(1O no OoçiPoorolo do 2022 00 Ru7ocipoo do 
ClOoOIAoda E,t,00 do 0,01,24 no oBloo do RI 214.140.29 (Dsao70oo o quetorzis 

700 010000los o qoarortlo o oso 1 o.son001 000,7070020s) 

A Pm0,Ro Iohaoi4410ido Ooco50000do. Estado do Paisa na.110 usio0. 01000 .IAOOAÇUDs Iogas O 0074070110, 
,somo.d, p00. Li MoróoopA e' 2701/2(21. 

DECRETA 

44, 1' P00, O PO400 EOOQ1006 $60004400 0)010.40 o 0(01 C100IO 20400001 $050000000000700070000 

GolA do 0900000(0 do 0lsoiàOoo. EASdo do PovoeI p000 o mio do 2022 dosIo,Oo 00 su~ da; 

dO.00000 .000000000101dMO.m 00012500 00011)00 lo Eooa000 do oe,caooçdo, DIpootoB Foraoc,00 do 

:1"

w1000 07007000 000047540 70 ooloo do RI 214.140.29 100200105 o 0001000 74 00007)0, o 9500001 

 0000000100000000000000I, 0010 01001400  0000950$ 7) $09u01• dIaBO • 5000500042(070000000;. 
06- 500.5.00 Moo010pol da Aos,;)Oorc:, Oooal 
06.03- Fundo Moroo:poI 00 A0000ll000. S0000l 

082440011.2.035000- T,,caloo10oas do Sos000na lV000 do Au,.l6000 50005- SUAS 
3.3.90.S0.00.02-B52- Matarias d.Cons0000 ............................ ...................... 	 ,,, 	....... 0955.00(00 
5.3.90.39.00.00 - 854 - 0000. OOPO1ÇAN 00 Torcecos Pessoa Jsald,oO ......., 	..,.. .......... 0$ 57.00.02 

01.02- S000000soo Mono'.) 0o Ed000açlo CooO,000 o Espoolos 

01.01- Ad0000atr.çoo S.M.E C E. 
123610021.2.022000 - Pos0300ls O 1000)70(10 

3.3.90.53.00 - II? - PNATE - Trasospoolo EaooIa ..............................................................0$ 60.390.76 
04 - 01.0.70700 M-zISo'Ool do dOo., o 20.0(10 

00.01 -MosoldoO.çdoS.M.O.V. 

267120014.2.229000 - Mao'sOOçOo do Unidade do 000.; , Vç0o 
4.4.90.5l.00-B69- Corista .1700 IaI,çd.s................................ RI 85.449.03 
Total ............................ ........ ...... .............. ............. 	 , ............................. 05254.0.0,7) 

020.2' Poro oob,op0000 40 '.7.000 00070 040701,00 Saolorr00000 po,oj90 70 007. 200000. $0000 00000db 

1000000 do AolaçSo o E000s,c do A7700002ÇBO 0 Sopoo*oO FOIO'OOOAO' 

08. Secretarie Usodopal do 420.5/loca 5004. 

06.03- FAlIdO MoOoc:poI do Mo,sOoOO S000l 
082440018.2.035SIOV- 7107010, 871:0, do 5007070 075000 da Anistórtue 50001. SL0)5 

3.3.10.30.50.00 - 852 - 05005 Serviços do 7070,000 Posso. 2415000 ............... ........ ......... OS 35.000.00 
4.4.00.52.00.20 - 652 - Equ:pornooro o MIloo,aI 00.77117001,..,............ , ..... RI 15.000,00 
0.4.00.02.00.00 - 854 - Equipamento o MaIo00 Permanente ............................... ................. 0$ 10.00.00 

425)060 
I.3.2.1.02.0.125 - 652 - 6.00:71071V 01 Fonte 852........................ .00.00.00 
1.7.2.1.51.0.1.01 - 512- T000,7.,Ooo,a do COOOOOIOO dos Esrodo, Edo. Tr000,p0000,. ........... 03 55.211,61 

3.189- Em~ P.ola000000...........  . ........... 	 ,.. .........  6687.449,03 
3,112 -  PNATE- To,oaç00000 EscoRo....... ._,__,,,,...,__ ,,,,, ........._.._ .....- ...... .R$ 10.307,05 
TolA .....................................................................  ..... . 	.. .............. .................... .,..R$ 314.840.29 
Roto' EoI. Decreto atura •lr 01)0) daS. data. 

00, 41  R.00çod.s a; d000soçdo; em 001110000. 

Goboo:000 Profana d,CAoodlda. Fitado 0o Perene, o,n280. outubro d.2022, 

95/VELA MARTINS COSI 
PREFEITA MUN I CIPAL 

PREFEITURAMUNICIPAL_DE_ÇLEVELAJSDIA 
AVISODELICITACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 5° 7012.022 

0050: 987009 
ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Mosloipo do Cloo0000doo Estiado ao Par,pO, 01150 aos irteretissasôos  AO fará ',,loot 100304000 
d-81&11122 As 09:00N. ro Sala do Lcoaçlos 5/o O Proço 001450 Sorgo. TI -C,'Ooo- CI.OASOId.. 
- PR na modal,d.do do Proglo na loRos. Elotolooço, 0000és da plalolooeoo do 
COMPRAGCVERNA)O91NTAIS. O 0000 001 p01objeto: 

'Reg.sno do PIpSOS oRando a peopoolo mas 000)a44ol poos a Aq000çdo do asserto  ens 
P010070510100 006600:00070, 06011 O 0100000 0 0002000 0.2040 5000 05 0000Naloosadas do Centro 

Esportiva Ms7ooplo Idooaldo Zoode do cIoo00000. conforma cood'çóes. q4.rltodad0) o 07007005 
.500)010100 011705 10 iSrsllSllalIO.' , 035 q010lAidoda. o .spoo0c.çoos rnoroiorsodas no, Tomro do 
Ro 0751 00 

03 O odOal o seus anexos podooBo se, doIdos através da 000001. P°lO5 070010500. oloIlRoocos' 

7500 _1077511 4 0 0010 151171P'71050_020051  o p000w.çleoelorsdia,pr.000.Oq'l'oHoroq, podendo lOobérlo 
W 100( 0040 aSaoRS 00 0-0704 uÇ8oÇaQ42OI0000AoO'a 01.00051.  Mais Ioroo'loaçdes poO 10500000. 

(46)3252-800 7. 
C:0000I)cd:o.T1 dell000r'sbr0002T22 

RODRIGO A. MONDES DA SILVA 
PREGOEIRO 

EXTRATO DO A 	(SEXTO) TERMO 
AJ)ITIVO AO CONTRATO W. 127118. DE 
01/11/2018, PROVENIENTE DO PREGÃO 

PRESENCIAL W. 070118, DE 1811012018, 
CONFORME ABAIXO SE DECLARA' 

PARTES Munoripio do Cleveláod0a o CMM Assessoria e Projetos lJda-MC. 

OBJETO °Pcoo'oogaçàodo prazo e oigéocoo do ronlo'ato'. 

PRAZO ADICIONAL: 06 (oo,;) Ilesos 

PERÍODO DE EXECUÇÃO: De 06111/2002 • 00/00/2023. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 06/21/20180 0510512023. 

PORO CLEVELRT0SIA -50. 
DATA DE AR8INATURA' 2412012022. 

Cl000lUodIo, 254.' novembro de 2022. 

RÃPAELA MASTINS LOBO 

Poof010o MosIoIp.2 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 100/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES CONCRETO USINADO EM ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de novembro 
de 2022 até às 08h00min do dia 21 de novembro de 2022. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 21 de novembro de 2022. 
Início da disputa de preços às 09h00min do dia 21 de novembro de 
2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.400,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código ldentificador:727EE9A7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PUBLICAÇÃO RATIF. INEX. 21/20202 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N°21/2022 
Processo Licitatório n° 192/2022 RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada 
com o Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, a empresa VOLSKI 
CULTURAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 03.920.811/0001-47, 
para fornecimento de kits, a qual comercializa de forma exclusiva em 
todo território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde e Higiene 
Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de 
Coronel Vivida - PR. Valor total R$ 400.000,00. Vigência: da 
assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2022. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:46D452E6 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 145/2022 

CONTRATO n° 145/2022 - Inexigibilidade n° 21/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: Volski Cultural Ltda. 
CNPJ sob n.° 03.920.811/0001-07. Objeto: Contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação para fornecimento de kits, da Empresa 
Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
03.920.811/0001-07 a qual comercializa de forma exclusiva em todo 
território nacional o kit Cuidando do Dentes - Saúde e Higiene 
Bucal na Escola e o kit Fora, Dengue! Sai Zika! Xô, Chikungunya, 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação de 
Coronel Vivida - PR. Valor total: R$ 400.000,00. Prazo de vigência: 
da assinatura do Contrato até 31 de dezembro de 2022. 

Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:5D2C7049 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 2312022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 
23/2022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna público a 
Concorrência Pública n° 23/2022, tipo MELHOR OFERTA POR 
ITEM. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO EM AGROINDUSTRIALIZAÇÃO 
(CEPAGRO), SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS 
UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE 
TRANSFORMAÇÃO VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA 
SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO NÚCLEO BARRO PRETO, 
LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 13.809 / 1. 
Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 05 de 
dezembro de 2022. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 05 de 
dezembro de 2022, na sala de reuniões do Município de Coronel 
Vivida, situada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel 
Vivida - Pr. O prazo desta concessão é de até 36 (trinta e seis) meses, 
podendo ser prorrogado conforme previsto no edital. O edital poderá 
ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 3232-830>._ J 
Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Pub 
Juliano 1 etro 

Código Identilicador:ACDB5B17 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8017/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N° 8017/2022 

Nomea membros para comporem o Conselho 
Municipal de Controle Social de Saneamento Básico 
no âmbito do município de Coronel Vivida - PR e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, no uso de 
suas atribuições legais e conferida por meio do art. 24, inciso 1, alínea 
a, da Lei Orgânica do Município de Coronel Vivida; 
Considerando ao disposto no art. 47, da Lei Federal n° 11.445 de 05 
de janeiro de 2007, que "estabelece diretrizes nacionais para o 
Saneamento Básico" e art. 34, do Decreto Federal n° 7.217, de 21 de 
junho de 2010, bem como as alterações constantes no Decreto federal 
n° 8.211/2014; 
Considerando a Lei 14.026, de 15 de julho de 2020 - Marco Legal do 
Saneamento Básico; Lei Municipal n° 2.385 de 17 de maio de 2012 
que instituiu o Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB de 
Coronel Vivida e a Lei municipal n° 2.792 de 21 de setembro de 2017 
que institui o Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento 
Básico, 
DECRETA: 
Art. 10 - Fica instituído o Conselho Municipal de Controle Social de 
Saneamento Básico, como de Órgão colegiado de caráter consultivo 
no controle social dos serviços publicos de saneamento no Município 
de Coronel Vivida. 
Art.2°. O Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento 
Básico terá a seguinte representação: 

- Representantes Governo Municipal: 
a) Representante do Poder Legisltivo Municipal; 
Titular: Ede Wilson Castelli; 
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(1 
ESTIMADO: RS 23.250,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos 
para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bll.org.br . O 
edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bll.org.br . 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de novembro de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

11910312022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°23/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma público a Concorrência 
Pública n° 2312022, tipo MELHOR ,  OFERTA POR ITEM. Objeto: 
CONCESSÃO DE USO DE BEM PUBLICO DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO, CENTRO DE PROFISSIONALIZAÇÃO EM 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO (CEPAGRO). SENDO OS MÓDULOS 
DENOMINADOS UNIDADE SUÍNOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS, 
UNIDADE LEITE, UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO 
VEGETAL LOCALIZADOS NA ÁREA SUBDIVISÃO DO LOTE N° 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO, LINHA FLOR DA SERRA, SOB MATRÍCULA 
13.809 / 1. Protocolo dos Envelopes: até às 09:00 (nove horas) do dia 05 de 
dezembro de 2022. Abertura após as 09:00 (nove horas) do dia 05 de dezembro 
de 2022, na sala de reuniões do Município de Coronel Vivida, situada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro, Coronel Vivida - Pr. O prazo desta concessão é 
de até 36 (trinta e seis) meses, podendo ser prorrogado confonrie previsto no 
edital. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações (046) 3232-8300. Coronel Vivida, 
01 de novembro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

11931 0/2022 

1 Corumbataí do Sul 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CORUMI3ATAÍ DO SUL (CNPJ: 80.888.662/0001.89) toma 
público que irá requerer ao IAT, a Licença de Instalação - LI para Aterro de 
Resíduos da Construção Civil, e de Resíduos Inertes a ser implantada no Lote de 
Terras n° 45-Rem-A, situado na 2 Secção da Gleba Corumbatai, zona rural de 
Corumbatai do Sul/PR. 

11916912022 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA 
MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL (CNPJ: 80.888.662/0001-89) toma 
público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Prévia - LP, para Aterro 
de Resíduos da Construção Civil, e de Resíduos Inertes a ser implantada no Lote 

de Terras n° 45-Rem-A, situado na 2 Secção da Gleba Corumbatai, zona rural de 
Corumbataí do SuIIPR. Validade: 1710312023 

11917212022 

1 Cruz Machado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 
O Município de Cruz Machado-PR toma público que fará realizar, às 8h30min 
horas do dia 24 de novembro do ano de 2022, na Sala de Licitações, prédio da 
Prefeitura Municipal, sito à Av Vitoria n° 251 em Cruz Machado-PR 
Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço 
elobal. tino menor meco, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Quantidade Prazo de 
Local do objeto Objeto e unidade de execução 

medida (dias) 

Sede do município Construção de 472,50 m° 180 
quadra de esportes 

coberta 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao@pmcm.pr.gov.br . 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados á Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados —Telefone 423554 1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 31 de outubro de 2022. 
Antonio Luis Szaykowski - MD Prefeito Municipal 

11896312022 

1 Dois Vizinhos 

EXTRATO DO CONTRATO N° 20112022. 

VENDEDOR: Município de Dois Vizinhos- CNPJ 76.205.640/0001-08. 

COMPRADOR: Amelia Angelina Vodzicki - CPF n°793.929.209-97. 

OBJETO: Alienação de lotes de terras desafetados do patrimônio do Município' 

Dois Vizinhos - item 27. constituí o seguinte do Imóvel Matrícula 44.303. Lote de 

terras urbano n° 08, da quadra n° 05, do Loteamento Galvan, da cidade e comarca 

de Dois Vizinhos, com área de 268,74m 2 . 

VALOR: R$ 65. 100,00 (sessenta e cinco mil e cem reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 48 (quarenta e oito) meses, a depender da forma de 

pagamento proposta. 

DATA DE ASSINATURA: 27 de outubro de 2022. 

EXTRATO DO CONTRATO N°283/2022. 

VENDEDOR: Município de Dois Vizinhos - CNPJ 76.205.640/0001-08. 

COMPRADOR: Cnstian Ossoski de Ramos- CPF n° 104.370.359-48. 

OBJETO: Alienação de lotes de terras desafetados do patrimônio do Município 

de Dois Vizinhos —Item n.° 164, imóvel matrícula 54.063. Lote de terras urbano 

n°9, da quadra n°2, do Loteamento Lautenschlager, da cidade e comarca de Dois 

Vizinhos, com área de 234,65m 2 . 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 48 (quarenta e Oito) meses, a depender da forma de 

pagamento proposta. 

DATA DE ASSINATURA: 31 de outubro de 2022. 

119337/2022 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, toma público, para fins de direito, que ADJUDICA, o objeto 

da licitação relativamente á CONCORRÊNCIA N° 019/2022, cujo objeto é: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO 

ASFALTICO DE VIAS URBANAS - SAM 63— CONVENIO N° 1187/2022 SEDU, 

COM CONTRAPARTIDA DO MUNICIPIO, em favor da licitante vencedora: 

JIRAU ALTO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA., CNPJ N° 

12.876.608/0001-63, com o valor total de R$ 1.818.450,55 (um milhão, oitocentos 

e dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e cinco centavos) e 

HOMOLOGA  referido procedimento licitatório, pois atende todas as formalidades 

legais e o resultado ser oportuno e conveniente aos interesses da Administração. 

Dois Vizinhos, 27 de outubro de 2022. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
11935012022 

1 Espigão Alto do Iguaçu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06812022/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de tubos de concreto armado (manilhas), com retirada de 
forma parcelada e conforme a efetiva necessidade, no prazo de 12 (doze) meses, 
através da secretaria Municipal de Viação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações constantes no 
Termo de Referência - Anexo 1 deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 13:00 horas do dia 2311112022. 
Autorização: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.liçitacoes-e.com.br , ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasilia, n°551. fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de novembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

119018/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/20221PM EAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPPIMEI 

OB.IETO: Contratação de empresa para o fornecimento, de forma parcelada e 
em conformidade com a efetiva necessidade, de gás oxigênio medicinal 
(recarga), para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Espigão Alto do Iguaçu. Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 2311112022. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo - Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no endereço 
eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.or.gov.blr. na  página eletrônica do Banco 
do Brasil, disponibilizada no sue www.licitacoes-c.com.br'e/ou no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, n°551, fone/fax: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 01 de novembro de 2022. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 
119012J2022 
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TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO N' 3.06)812022 
OBJETO. REGISTRO DE PREÇO DESTINADO ACONTRArAÇÃO 0€ SERVIÇOS 
n TÉCNICA TFCNA DE INSPEÇÃO  ACOMPAMEN'D E VALIDAÇÃO 
NAS ESPECIALIDADES DE INSPETOR DE SOLOAGEM.N2 E INSPETOR DE 
EW0-N3 COM RIGOROSA OESERVANCIA DAS NORMAS REQUISITOS E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES APLICÁVEIS E CORRELATAS Ás ATRIBUIÇÕES 
DESIES PROFISSIONAIS CONFORME DETERMINAM AS NORMAS NalO-
14842 EAeENDE NA -0011 
DATA DE ABERTURA: 1 ide eeve'troSe 7022 ASSOE 
LIN1I PARA ACESSO: ISP 115R12 tApeivg.bsIeIIacofl1tnt'  

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 

PREFEITURA MUNICIPAL 	" 	$ 
DE CURITIBA 
FUNDAÇÃO DE WAO SOCIAl. 

OBJETO: 	SELLÇÂ() 	DL 	I'ROI 1 OS IAS 	l'.\ICA 
"PRESTAÇÃO DE SER'I(OS DE LIWANDERIA 
INDUSTRIAL (COLETA. SEPARAÇÃO. CLASSIFICAÇAO, 
PROCESSO DE LAVAGEM DE ACORDO COM A SUJIDADE. 
CENTRIFUGAÇÃO. PREPARAÇÃO, PROCESSO DE 
SECAGEM, ACONDICIONAMENTO E DEVOLUÇÃO). 
PARA ATENDER A DEMANDA JUNTO A FUNDAÇÃO 
DE AÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS". 
PROPOSTA: Data: 1 8II!2022 - Ilorario: 0 9 :00h ás 10:00h 
LANCES: pata. 18:11/2022 - lIorârin: 10:10h às 10:40h 
i:D, 'FAL -  A disposição dos interessados no silO www.e-
cornpras.curuiba.pr.go'.br ou solicitar através do e-mail: 
(icitacaotbscuritibu.prgov.br . 
Maiores infonuações contatar pelo fone: (41) 3250-7954. 

LUIZA PEREIRA 
Pregoeira 

II 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DA PORTARIA f4 '  33612022 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, /10 USO de suas 

atribuições legais e reGimentais. de acordo com a Lei Municipal 

ri 1.70312006. artigo 37, inciso 

R E 5 O L V E: I - Exonerar, a Servidora do carga de Assessor 

de Vereador, simbolc, CC.2, lotada no Gabinete do Vereador 

Sebastião Valter Fernarrdes . do Quadro Própr:o de Cargos de 

Provimento em Comissão da CãrrrrirS Municipal de Araucaria, 

a partir de 1' de novembro de 2022: SERVIDOR: Ve0y Lopes 

Gorccales RG: 6.496.745-2 SSP/PR Publique-se. Registre-

se e Cumpra-se. Araucária, 31 de outubro de 2022. Celso 

Nicácio da Silva PRESIDENTE Ricardo Teixeira de Oliveira 

ir SECRETÁRIO e Vilson Cordeiro 2 SECRETÁRIO 

hXI RAIO DA PORTARIA N 33812022 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, riO USO de suas 

atribuições legais e regimentais, do acordo com a Lei Municipal 

rrt 1703/2006, artigo 37. irc:So 1, 

R E S O L V E: 1 - Exonerar, a Servidora do caigo ClEr Assessor 

de Vereador. simboto CC-2, lotada rio Gabinete do Vereador 

Celso Nicácro da Silva, cio Quadro Próprio de Cargos de 

Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Araucária, a 

partir de 31 de outubro de 2022: SERVIDOR: Tassiane Oripis 

de Azevedo RG: 0046 615-1 SSP/PR Publique-se, Registre-

se e Cumpra-se. Araucaria. 31 de outubro cc 2022 Celso 

Nicâcio da Silva PRESIDENTE Ricardo Teixeira de Oliveira 

1" SECRETÁRIO e Vilson Cordeiro 2  SECRETARIO 

EXTRATO DA PORTARIA N' 34012022 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais de acoido com a Lei Municipal 

n' 1 7012006. artigo 37 inciso 1, 

R E S O 1 V E: 1 - Exonerar, a Servidora do cargo de Chefe de 

Gabinete de Vereador Símbolo CC-3, lotada no Gabinete do 

Vereador Celso Nicácio da Silva, do Ouadro Próprio de Cargos 

de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Araucária, 

a partir de 31 de outubro de 2022: SERVIDOR: Scheila 

de Souza Carriiel, RG: 9277953-0 SSP/PR, Publique-Se, 

Registre-se e Cumpra-se. Araucária 31 de outubro de 2022 

Celso Nicado da Silva PRESIDENTE Ricardo Teixeira de 

Oliveira 1" SECRETARIO e Vilson Cordeiro 2' SECRETÁRIO. 

EXTRATO DA PORTARIA N 34112022 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAUCARIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais de acordo corri a Lei Municipal 

V 1 703/2000, artigo 37 inciso 1. 

R E S O L V E: 1 - Exonerar, o Servidor cio cargo de Chefe 

de Gabinete da presidência . simbolo CC-1 lotado no Gabinete 

da presidência, do Quadro Próprio de Cargos de Provimento 

em Comissão da Câmara Municipal de Araucária a partir de 

31 de outubro de 2022: SERVIDOR: Gilberto Ferreira, RG: 

?965.128-t SSP/PR Publique-se, Registre-se e Cumpra-

se. Araucaria 31 de outubro de 2022 Celso Nic5cio da Silva 

PRESIDENTE Ricardo Teixeira de Oliveira 1' SECRETARIO e 

Vilson Cordeiro 2' SECRETÁRIO. 

EXTRATO DA PORTARIA N' 33912022 
	

EXTRATO DA PORTARIA N  34212022 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas DE ARAUCÃRIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais. cIo acordo com a Lei Municipal atribuições legas e regimentais, civ acordo com a Lei Municipal 
v 1.703/2006. artigo 37, inciso 1 1 1.70312006, artigo 37, inciso 1, 

R E S O L V E: 1 - Exonerar, a Servidora do cargo de Assessor R E S O L  E: 1 - Exonerar a pedido, a partir de 31 de outubro 

do Diretor da Escola do Legislativo Municipal, lotada na Escola de 2022, o Servidor do cargo de Assessor de Vereador Simbolo 

do Legislativo Municipal, do Quadro Próprio de Cargos de CC.2, lotados no Gabinete do Vereador Celso Nícacio da Silva, 

Provmerto em Comissão da Câmara Municipal de Araucária, do Quadro Próprio de Cargos de Provimento em Comissão da 

a part-e de 31 de outubro de 2022: SERVIDOR: Patrrcia de Câmara Mun'cipal de Araucária. listado abaixo. SERVIDOR: 

Fatima Rebiriski RG: 12462911-0 SSP'PR Publique-se. Ademir Alves Mendes, RG: 5 007.172-8SSP/PR Publique-se, 

Registre-se e Cumpra-se Araucária. 31 de outjbro co 2022 Registre-se e Cumpra-se. Araucária, 31 de outubro de 2022. 

Celso Nicácio da Silva PRESIDENTE Ricardo Teixeira de Celso Nic.âcio da Silva PRESIDENTE Ricardo Teixeira de 

Oliveira 1' SECRETARIO e Vilson Cordeiro 2' SECRETÁRIO Oliveira 1' SECRETÁRIO e Vilsori Cordeiro 2' SECRETÁRIO. 

rSANEP.AP 	 P#1RA$A.  * 	 Súmula de Requerimento de Licença de Instalaçan 

5 Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR torna piihiiun 
que 'equereu ao iAT Autortoação Fioieslal do seguinte empreendimento 	O IPPUC 	Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
- Atividade SE  - UGL ETC Padilha Endereço Rua Aieiraridro Glenski 	Curitiba torna publico que requeteu ã Secretaria Municipal de Meio 

sri Munielpio Curitiba! PR 	 Ambiente - SMM.A a Licença Ambiental te Instiação paia as cEras do  
13rri4rn:i Olga batsleriNivaldo Braga a ser implantado rio trechos viárrus 
das ruas Olga Balsrer e Neaido Braga que integram c's tlaeroa Tarumã 
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Capão da Imbuia e Ca4tivu, nesta capital 

TIPO PREGÃO ELETRÔNiCO IS' 3 0628/2022  
ENTIDADE: $ENAi-PR 
OBJETO: donliataçda se nuriprenu e,p.c,airzaoa para a. omstoÇâç  Se serviços ir 
roSrarrSaepuOani.rnio eietr'Jrirvo cri eSirciøuramenlv&e praças 04 591,100 EIS 
~pregamo uso de versarIa a~~,ruiiizaisdo eurspouioer Or ,,teirtãeacSo 	 Sumula  sRequerimento   e licença Prév ia 
veicular iliV/'TAC.i xc, nono meio samta, e com ibuirigulraa nuooirx. para 
rrr.,taiaç3a ria i'oia de veisirlOs prclpnos ou Iaxadas ,riiiila43. pulo PiliPSESI.' 	0 iPPuc - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de 
SENAI PR 
DATA DE ABERTURA'" 	

' 	
'022 A OS 	' 	

Curitiba torna publico que 55 ioqoerer á Secretaria Municipal de Meio 

LiNK PARA ACESSO. sire ,sipv fipriig bi liacao,trurru' 	
Ambiente - SMMA a Licença PrEvia Arnb,errtai para o ernpreendimenlc' 

	

1 	'Operação Urbana Consorciada Linha Verde desde o Aruba até o 
P,rrheirirrlro, conforme perímetro definido lia Anexo 1 lia Lei Municipal 

E 	 13 ÇI09i20t1 corri ai edaçâo dada pela Ler Mureipa 14 77312015 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	nesta capital 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2312022 
O Municipio de Coronel Vivida Estado 110 Pasma, torna público 5 
Concorrênoa Pública n' 23/7022. tipo MELHOR OFERTA POR 
TEM Ç2Ba0IQ  CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO DE-
PROPRIEDADE DO MUNICIPIO, CENTRO DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO 	EM 	AOROINDUSTPIALIZAÇÀO 

CEPAGROI, SENDO OS MÓDULOS DENOMINADOS UNIDADE 
SUINOS, UNIDADE FRUTAS E VERDURAS UNIDADE LEITE 
UNIDADE AVES E UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO VEGETAL 
LOCALIZADOS NA AREA SUBDIVISÃO DO LOTE t-P 39, DO 
NÚCLEO BARRO PRETO. LINHA FLOR DA SERRA, SOB 
MATRICULA na nou / r E(5J55QmdoEIm5a595 	as 0q 00  
iriOVE noras) cio dia 05 do cezembro de 2022 Abertura apou as 
39,00 (nove horas) do dia 05 de dezembro de 2022 na sala de 
reuniões do Município de Coronel Vivida. ertijieja na Praça  Angelo  
MeLeorris. rim. Cenho. Coronel Vivida « Pr O prazo desta 

coniGossAci E de ate 36 tinta e sec meses pOderiA) Ser 
prorrogado conforme previsto no editai O edital podera ser obtido 
junto ao Município de Coronel Vivida das 0800 os 1200 horas e 

das 	1300 as 	1100 	horas 	riu 	airosos do sire 
V5EOt3O1Yiyid&PrúlQV.bf informações (046) 3232.8300 

Coronel Vivida 01 de novembro de 2022 
Jutiano Ribeiro, Presidente da CPI.  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS No 112/2022- PMM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM 

DRYWALL, LÃ DE PET E FORRO EM GESSO 

ACARTONADO EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  CULTURA E 

ESPORTES, com as caracteristicas e especificações 

constantes deste Edital 

VALOR MAXIMO GLOBAL: R$750.000,00 (setecentos 

e cinquenta mil reais(. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MNQR.P_R,QQ 
GLQ13A 

INICIO DO PRAZO PARA CREDENCIAMENTO: D:a 

04112022 ás EthOOmin 

TÉRMINO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: 

Dia 1711112022 até às 08h30mir 

INICIO DA SESSÃO DE LANCES Dia 17 1 11/2022 as 

OOhOOmin. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para rodas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasilia iDFI. 

O Murticipio de Matinhos utilizará o portal de Licitações 

BLL COMPRAS em iittpsj/bllçompras ,çgm/Homeit,oga'i' 

para realização desta licitação. Os licitantes poderão 

efetuar download do edital e seus anexos no site oficial do 

Municipio de Matinhos, no Portal de Transparência, no 

endereço 	eletrônico 	(3tpj]g11aflçflq atende ve> 

pg=trapsparençka#Vgrvflo/1/Ite!W 1Ibp21 1. e obter 

informações complementares na sede da na sede da 

Prefeitura de Mal,rihos. Sito á Rua Pastor Eiras Ahrahão, 

n4  22, Centro, cru Matiirhos, Estaco do Paraná, no horário 

das 08h00min as 11h30min e das 13h00min ás 17ti00min, 

de segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 ou ainda 

através do e-mail lçç5omvtrilmos.prgcvbr. 

Matinhos. 01 de novembro de 2022. 

Tatiarte Maria Pereira Sales, 

Pregoeira 


